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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
RIO GRANDE DO NORTE





Processo nº: 002534/2021-TC (Pleno)

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado do RN / Governo do Estado do RN
Relator originário: Antonio Gilberto de Oliveira Jales
Relator do voto-vista: George Montenegro Soares
VOTO
1. Inicialmente, registro o recebimento de memoriais após o sobrestamento do julgamento em decorrência do pedido de vista.
2. Importante então o enfrentamento da questão relativa à possibilidade de apreciação de memoriais recebidos nessas circunstâncias. Em pesquisa à jurisprudência identifiquei ilustrativo precedente do STF, constituído no julgamento da ADI 5529/DF
, no qual o Relator, Ministro Dias Tófolli, esclareceu que a partir de memoriais entregues, ele teria revisto seu entendimento para modular os efeitos do seu voto, cujo teor havia pronunciado em sessão anterior. Por didático, resgato trechos do voto condutor do acórdão:

(...)

No que tange ao item 1 da presente ressalva à modulação dos efeitos, destaco que estou ajustando esse ponto em relação ao que havia proposto na última sessão de julgamento. Naquela assentada, eu propus que se conferissem efeitos retroativos à decisão em relação às ações judiciais propostas até a publicação da ata deste julgamento. No entanto, após participar de audiências com advogados e ler os memoriais que me foram entregues, concluí ser prudente fixar como marco temporal a data da concessão parcial da medida cautelar no presente processo (7 de abril de 2021), visto que, naquela decisão, adiantei a proposta de modulação que faria na hipótese de declaração de inconstitucionalidade da norma questionada, fato que deu margem ao ajuizamento de diversas ações por agentes interessados, tão somente com o fito de se subtraírem aos efeitos da declaração de inconstitucionalidade.
(...)

Agradeço ao Dr. Gustavo. Essa questão também foi trazida em memoriais e debatida, em algumas audiências, por videoconferência. De algum modo, penso que a proposta que ora atualizo após os debates - não é a mesma que fiz na semana passada, pois ficamos de dialogar com os eminentes Colegas e, também, de ouvir aqueles que colaboram com a Justiça e com as respectivas funções essenciais - não é de tamanho distante daquela, mas tem peculiaridades e diferenças.
(...)

(Grifos acrescidos)
3. Como visto, em circunstâncias idênticas a Suprema Corte se utilizou de argumentos trazidos em memoriais como fundamento para a deliberação final, após iniciado o julgamento, tendo sido tais argumentos inclusive decisivos para a evolução do entendimento inicialmente defendido pelo Relator.
4. Nesse sentido, não vejo óbice para que se faça a apreciação dos memoriais apresentados, considerando ainda que, no âmbito dos Tribunais de Contas, notadamente em processos de contas anuais de governo, não há partes litigando entre si, e impera o princípio da busca da verdade material, o que atrai a necessidade de exame dos elementos relevantes trazidos ao conhecimento dos julgadores.
5. Dito isso, após análise dos memoriais, fiz novo exame dos elementos que compõem o processo e pesquisas à doutrina e à jurisprudência e passo a reexaminar os pontos destacados no Voto proferido pelo Exmo. Sr. Conselheiro Relator na sessão anterior que ensejariam a emissão do Parecer Prévio desfavorável à aprovação das contas em análise. 

I- Inobservância do prazo legal para realização da avaliação atuarial, ocasionando a ausência de registro das provisões matemáticas previdenciárias nas demonstrações contábeis e impossibilitando a utilização dos dados no Anexo X do RREO.
6. O Relatório conclusivo da Unidade Técnica apontou que não teria havido avaliação atuarial do RPPS estadual com data base em 31/12/2019.
7. In casu, evidenciou-se que o Relatório de Avaliação Atuarial do IPERN teria sido elaborado – ainda que extemporaneamente, em 27/08/2020 –, tendo sido enviado ao Tribunal de Contas por meio do Documento nº 303209/2022-TC, que instrui o Processo nº 005062/2019-TC (Acompanhamento da gestão previdenciária do IPERN, no tocante à sustentabilidade do regime próprio de previdência).
8. Friso que, a esse respeito, o Ministério Público de Contas (evento 49) acentuou que “na prática, tratou-se, no máximo, de uma intempestividade, e não de uma omissão, na catalogação de dados previdenciários essenciais”, sendo que tal manifestação foi acompanhada pelo Relator em seu voto, que assim se pronunciou:
“Assim, acompanho o entendimento do Ministério Público de Contas (Evento 49), que asseverou que, “na prática, tratou-se, no máximo, de uma intempestividade, e não de uma omissão, na catalogação de dados previdenciários essenciais.” Não se pode ignorar, contudo, os efeitos advindos da intempestividade da avaliação atuarial, razão pela qual passo a analisar o item 51 (ausência de registro das provisões matemáticas previdenciárias nas demonstrações contábeis) e o item 54 (Anexo X do RREO não teve base na avaliação atuarial anual compatível com a data do balanço do exercício analisado).
9. Por outro lado, o Relator considerou que a intempestividade da avaliação atuarial teria inviabilizado o registro das provisões matemáticas previdenciárias nas demonstrações contábeis de 2019, além de ter comprometido a previsão dos dados no Anexo X do RREO relativo ao 6º bimestre, razão pela qual deveria ensejar a emissão de Parecer Prévio pela reprovação das Contas Anuais de Governo sob exame.
10. Em outra perspectiva, defendeu o MPC que: 
“Concernentemente à não emissão do estudo de reavaliação atuarial do RPPS na data focal de 31de dezembro de 2019 (evento nº 20, fls. 140), sobrenada que, independentemente da controvérsia em torno da dispensa ou não desta providência por parte da Portaria nº 18.495/2019 do Ministério da Fazenda (evento nº 34 – Apensado nº 303029, evento nº 03, fls. 09), o grau de regularidade da conduta assumida pelos gestores previdenciários e, em particular, pela governadora do Estado, deverá ser mensurado sob a ótica, sobretudo, dos “obstáculos” e das “dificuldades reais” condicionantes da atuação administrativa
, dentre as quais se destaca a evidência de que “o IPERN enfrentava problemas desde anos anteriores com relação as realizações de avaliações atuariais anuais” (evento nº 34 – Apensado nº 303029, evento nº 03, fls. 16). Isso, além dos plúrimos óbices técnicos e gerenciais ao adequado repasse de informações contábeis ocorridos quando da transição governamental entre os anos de 2018 e de 2019, os quais já foram mencionados em tópicos anteriores. 

Adicionalmente, vislumbra-se que a Informação nº 01/2022 (evento nº 43, fls. 06/07) confirmou a alegação defensória no sentido de que, ainda que extemporaneamente, o governo estadual elaborou sim a reavaliação previdenciária atuarial atinente a 31 de dezembro de 2019, tendo-a inserido no âmbito da documentação análoga expedida posteriormente no exercício de 2020 (evento nº 34 – Apensado nº 303029, evento nº 03, fls. 13). Ou seja, na prática, tratou-se, no máximo, de uma intempestividade, e não de uma omissão, na catalogação de dados previdenciários essenciais. 
Em sendo assim, não se revela razoável ou proporcional, nesse contexto específico, imputar-se qualquer responsabilidade pessoal aos agentes públicos envolvidos, incumbindo-se a este Tribunal de Contas o dever de se limitar a registrar as ressalvas cabíveis.

(Grifos acrescidos)
11. Diante do exposto, me filio à posição defendida pelo MPC, evoluindo quanto ao entendimento antes acolhido por mim na sessão anterior, compreendendo que a constatação em análise, nas circunstâncias do exercício de 2019, não deve conduzir, isoladamente, à rejeição das contas, devendo ser objeto de ressalva, com recomendações firmes ao Executivo para correção do vício nos exercícios subsequentes.
II- Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, embora já extrapolasse o limite total de despesa com pessoal estabelecido no art. 20, inciso II, alínea “c”, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), promoveu atos legislativos que resultaram em aumentos remuneratórios e concessões de vantagens a diversas categorias de servidores públicos, mesmo sem a devida dotação orçamentária para suportar tais encargos, o que afronta o disposto no art. 22, parágrafo único, incisos I e III, da LRF, e no art. 169, § 1º, inciso I, da Constituição Federal.
III- Descumprimento, no exercício de 2019, do dever legal de recondução da despesa com pessoal ao limite estabelecido no art. 20, inciso II, alínea “c”, da LRF, em desacordo com aos prazos previstos nos caputs dos arts. 23 e 66 da LRF.

12. Farei a apreciação desses dois pontos conjuntamente, dada a estreita relação entre ambos, e considero fundamental a compreensão do contexto que permeou a gestão no exercício em análise para a formação da convicção quanto à eventual responsabilização pessoal da chefe do poder executivo estadual nessas circunstâncias.
13. Como é de amplo conhecimento, a Chefe do Executivo Estadual, ao assumir o mandato em 2019, já encontrou a Administração em quadro de acentuado desajuste fiscal, com o referido limite extrapolado desde exercícios pretéritos.

14. Conforme evidenciado nos autos e reforçado em sede de memoriais, o exercício de 2019 refletiu a materialidade de uma grave crise estrutural herdada da gestão anterior, com colapso fiscal, previdenciário e orçamentário.
15. Nesse aspecto, o MPC bem avaliou que essa situação não representaria uma incongruência fiscal ocasionada unilateralmente por qualquer conduta imputável à nova mandatária, empossada em 01 de janeiro de 2019, porém, de um descontrole estrutural do quadro de pessoal ativo e inativo do Estado do Rio Grande do Norte que já vinha se agravando profundamente ao longo de exercícios anteriores e que, inclusive, repercutiu diretamente no acúmulo de sucessivas folhas salariais inadimplidas ao final do ano de 2018.
16. Segundo destacou o Eminente Relator, quanto à extrapolação do limite verificado desde 2016, “A situação deu ensejo à emissão de Parecer Prévio desfavorável à aprovação das Contas Anuais de Governo de 2016, 2017 e 2018, titularizadas pelo então Governador Robinson Mesquita de Faria (Processos nº 009106/2017-TC, nº 011089/2018-TC e nº 005632/2019-TC)”.
17. No ponto, é escorreito afirmar que o gestor anterior tinha o dever de reconduzir o percentual de despesa ao limite legal, sendo certo, inclusive, que os prazos previstos na LRF já tinham sido extrapolados no exercício de 2018.
18. A propósito, eis o que dispôs o Relatório Anual das Contas do Governo do Estado de 2019 (evento 20):
Conforme estabelecido no caput do art. 23 da LRF, se a despesa total com pessoal do Poder ou órgão ultrapassar os limites definidos no art. 20, LRF, ao final de um quadrimestre, o excedente deverá ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro quadrimestre. A situação evidenciada no quadro acima revela que, ao término do 3º quadrimestre de 2016, o Poder Executivo Estadual extrapolou o limite de despesa com pessoal, alcançando o patamar de 53,15% (cinquenta e três vírgula quinze por cento) de comprometimento da receita corrente líquida. 
Contudo, na situação especial de baixo crescimento econômico, prevista no art. 66 da LRF, caso o Poder ou órgão ultrapasse seu limite de despesa com pessoal, entende-se que ele disporá automaticamente da duplicação dos prazos para eliminação do excesso. 
Assim, ciente de que, naquele momento, havia a constatação de PIB negativo (-3,60% acumulado nos últimos 4 trimestres anteriores ao 3º quadrimestre de 2016), o prazo para eliminação do 1/3 do excesso foi imediatamente duplicado até agosto de 2017 (2º quadrimestre/2017) e o prazo total de recondução ao limite duplicado até abril de 2018 (1º quadrimestre/2018). Vale ressaltar que a partir do 3º quadrimestre de 2017 não foi mais constatado crescimento baixo ou negativo do PIB, de modo que a duplicação não se aplica aos períodos posteriores, mas somente o prazo normal do art. 23 da LRF. 
(Grifos acrescidos)
19. Nesse rumo, também caminhou o MPC quando acentuou que desde o 1º quadrimestre do ano de 2018, todos os prazos legais disponíveis à consecução das readequações cabíveis já teriam se esgotado sem que o antecessor da atual Governadora do Estado houvesse adotado qualquer iniciativa eficaz à contenção e saneamento desta gravíssima inconsistência jurídico-legal.
20. Lado outro, não se pode deixar de levar em consideração, que, em 2 de janeiro de 2019, foi decretado estado de calamidade financeira no Estado do Rio Grande do Norte mediante edição do Decreto Estadual nº 28.689/2019.
21. Em seu Voto, o Relator considerou que a calamidade financeira decretada pela Exma. Sra. Governadora não se confundiria com a calamidade pública que autorizaria a suspensão da contagem dos prazos para recondução da despesa com pessoal ao limite máximo do art. 20 da LRF, tese com a qual este Conselheiro concorda, inclusive. 
22. O cerne da discussão que merece reflexão gira em torno de haver ou não uma dúvida jurídica razoável à época sobre a possibilidade de aplicação dos efeitos previstos no artigo 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal à hipótese de decretação de calamidade financeira no contexto do exercício de 2019.
23. Eis o que dispõe o art. 65, da LRF, com a redação dada pela LC nº 173/2020:
Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação:

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23, 31 e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista no art. 9º.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de sítio, decretado na forma da Constituição.

§ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, nos termos de decreto legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e enquanto perdurar a situação, além do previsto nos inciso I e II do caput:

24. Pois bem, olhos postos nas contas de 2019, revela acentuar que à época da edição do decreto de calamidade financeira (02/01/2019), inexistia entendimento consolidado, fosse no âmbito da doutrina ou no âmbito da jurisprudência, inclusive na seara deste Tribunal de Contas, acerca da aplicabilidade das flexibilizações previstas no art. 65 da LRF a situações de natureza fiscal-financeira.
25. O que ocorreu foi um desenvolvimento jurisprudencial e doutrinário, notadamente após a pandemia instalada em 2020, que consolidou a distinção dos efeitos da calamidade pública da calamidade financeira.
26. Deveras, no período que antecedeu à pandemia, diante do quadro de crise econômico-financeira que se abateu sobre o país, notadamente após a crise de 2015, alguns Estados e Municípios adotaram o mecanismo de decretação de estado de calamidade financeira como forma de flexibilizar seus compromissos financeiros e possibilitar que o respectivo ente federado recuperasse a estabilidade de suas finanças e as condições de fazer frente aos seus objetivos.  

27. Nesse contexto, vários Estados, repetindo um movimento iniciado no Rio de Janeiro, decretaram estado de calamidade com base em fatores estritamente econômicos, inclusive o Rio Grande do Norte.
28. Tratava-se, portanto, de matéria controvertida, marcada por interpretações divergentes: de um lado, alguns precedentes admitiam leitura ampliativa; de outro, uma leitura mais restritiva, sendo que não havia pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal, tampouco uniformidade jurisprudencial no TCU e também no âmbito dos Tribunais de Contas, inclusive neste Tribunal até a presente decisão acerca do tema.

29. No ponto, convém destacar que o TCE-MG demonstrou posição dividida ao analisar as contas de 2016 do governador Fernando Pimentel, as quais foram julgadas em julho de 2017 pela aprovação (Processo nº 1007713/2017).
30. Por ocasião do julgamento, a Exma. Conselheira-Relatora Adriene Andrade, em diversas passagens do seu voto, considerou os efeitos jurídicos do estado de calamidade pública de ordem financeira decretado pelo Chefe do Executivo, notadamente a suspensão dos prazos previstos na LRF, por força do seu Art. 65. 

31. Para a Relatora, o Decreto nº 47.101/2016 de Minas Gerais, que decretou o estado de calamidade pública financeira teria permitido temporariamente flexibilizar as regras da LRF.

32. Deveras, a título de exemplo, foi considerada adequada a suspensão dos prazos para a recondução da dívida consolidada, senão vejamos:

Quanto ao prazo estabelecido no art. 31 da LRF, entendo, diferentemente da CFAMGE, que, em razão do estado de calamidade pública de ordem financeira decretado pelo Chefe do Executivo e ratificado pela Assembleia Legislativa de Minas Gerais, nos termos do inciso I do art. 65 da LRF, ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas no referido art. 31. 
(Grifos acrescidos)
33. No mesmo sentido, foi dispensado o atingimento dos resultados fiscais, nos termos a seguir:

Sobre essa questão, entendo que, uma vez decretado o estado de calamidade pública de ordem financeira pelo Chefe do Executivo, que foi ratificado pela Assembleia Legislativa de Minas Gerais, nos termos do inciso II do art. 65 da LRF, o Estado ficou dispensado do atingimento dos resultados fiscais. No entanto, visto que a situação de calamidade é transitória, e considerando o aspecto gerencial e de planejamento das finanças públicas, ratifico a manifestação da CFAMGE, de que o Governo deve envidar esforços para cumprir as metas constantes do Anexo de Metas Fiscais. 
(Grifos acrescidos)
34. Não foi diferente o entendimento da Relatora ao tratar a despesa com pessoal, quando entendeu que em virtude da decretação de estado de calamidade pública de ordem financeira pelo Chefe do Executivo, que foi ratificado pela Assembleia Legislativa de Minas Gerais, nos termos do inciso I do Art. 65 da LRF, estaria suspensa a contagem do prazo estabelecido no Art. 23 do referido diploma legal. Confira-se:

Sobre a Despesa de Pessoal do Poder Executivo, entendo, de forma diversa da CFAMGE, que em virtude da decretação de estado de calamidade pública de ordem financeira pelo Chefe do Executivo, que foi ratificado pela Assembleia Legislativa de Minas Gerais, nos termos do inciso I do art. 65 da LRF, está suspensa a contagem do prazo estabelecido no art. 23 do referido diploma legal(...) Em que pese o entendimento exposto, considerando o caráter transitório da situação de calamidade decretada, bem como o aspecto gerencial e de planejamento das finanças públicas, recomendo ao Poder Executivo que envide esforços para adequar-se aos limites legais de gastos com pessoal.
(Grifos acrescidos)
35. Por sua vez, ao pronunciar o seu voto, o Exmo. Conselheiro José Alves Viana, na esteira do voto da Conselheira Relatora, entendeu que, em consonância com o Art. 65 da LRF, ficaria temporariamente suspensa a contagem dos prazos de controle para adequação e recondução das despesas de pessoal (Arts. 23 e 70) e dos limites do endividamento (Art. 31) e dispensado o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista no Art. 9º. 

36. A seu turno, o Conselheiro Sebastião Helvecio ponderou que não se poderia excluir do campo de incidência da calamidade pública, as consequências de uma grave crise fiscal. Para o Conselheiro, se trataria de calamidade ainda mais grave e de natureza e consequências mais imprevisíveis e incontroláveis do que aquela de que trata o Art. 65 da LRF. Vejamos excerto de seu voto:

Em que pesem as interpretações segundo as quais a calamidade pública a que se refere a LRF se resume a situações decorrentes de fatos ou desastres naturais, entendo que não se podem excluir de seu campo de incidência as consequências de uma crise fiscal de tamanha magnitude, sobretudo diante de sua natureza econômica, sobre a qual os Estados-membros têm pouco ou nenhum controle. 
(...)

Neste sentido, trata-se de calamidade ainda mais grave e de natureza e consequências mais imprevisíveis e incontroláveis do que aquela de que trata o art. 65 da LRF. Portanto, considero a legalidade do Decreto n. 47.101/16, apto à produção dos devidos efeitos jurídicos, acompanhando a eminente Relatora.
(Grifos acrescidos)
37. Em contrapartida, o Conselheiro Gilberto Diniz entendeu que calamidade pública e problemas financeiros decorrentes de retração econômica seriam questões inconfundíveis. Igualmente divergente ao entendimento da Relatora, o Conselheiro Wanderley Ávila entendeu que "o conceito de calamidade pública talhado nas normas constitucionais e infraconstitucionais está intimamente ligado ao conceito de desastre natural e não seria coerente com a finalidade da LRF realizar interpretação ampliativa de seus conceitos", embora tenha votado pela aprovação das contas com ressalvas.
38. No ponto, cumpre destacar que o voto do Eminente Relator destas contas anuais colaciona trecho relativo ao Processo nº 1007713/2017 (Contas de Governo de MG, exercício de 2016) segundo o qual não teria havido subsunção do conceito calamidade pública com a situação vivenciada pelo Estado de Minas Gerais e as justificativas elencadas no preâmbulo do Decreto n. 47.101/2016, sendo que acentua que o conceito de calamidade pública talhado nas normas constitucionais e infraconstitucionais estaria intimamente vinculado a desastre natural, pois não seria coerente com a finalidade da LRF realizar interpretação ampliativa de seus conceitos. 
39.  Quanto a isso, observo que o trecho transcrito na fundamentação do voto destas contas é um fragmento do voto vencido do Conselheiro Wanderley Ávila, que votou pela aprovação com ressalvas. Ao final, as contas foram aprovadas sem ressalvas nos moldes do voto da Conselheira Relatora, por maioria, conforme conclusão a seguir transcrita:

FICA APROVADO, POR MAIORIA, O VOTO DA CONSELHEIRA RELATORA, COM FUNDAMENTO NO QUE ESTABELECEM O ART. 45, INCISO I, DA LEI ORGÂNICA DESTE TRIBUNAL, E O ART. 240, INCISO I, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE, PELA EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO SENHOR FERNANDO DAMATA PIMENTEL, RESPONSÁVEL PELO GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS NO EXERCÍCIO DE 2016, COM AS RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES APRESENTADAS NA FUNDAMENTAÇÃO DE SEU VOTO, BEM COMO TODAS AS DEMAIS TRAZIDAS PELOS CONSELHEIROS QUE VOTARAM EM SEQUÊNCIA E QUE FORAM ENCAMPADAS PELA RELATORA. FICAM VENCIDOS, QUANTO À PARTE DISPOSITIVA DO VOTO, O CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ, QUE VOTOU PELA REJEIÇÃO DAS CONTAS, E O CONSELHEIRO WANDERLEY ÁVILA, QUE VOTOU PELA APROVAÇÃO DAS CONTAS, COM RESSALVAS.
(Grifos acrescidos)
40. Realmente, em sentido oposto ao afirmado pelo Conselheiro Wanderley Ávila, em seu voto condutor, ao analisar o Decreto de Situação de Calamidade Financeira, Decreto n. 47.101/2016, de 05 de dezembro de 2016, ratificada pela Assembleia Legislativa, por meio da Resolução n. 5.513, de 12 de dezembro de 2016, assim se manifestou a Relatora:

Conclui-se que está em discussão a espécie de situação em que a calamidade pode ser decretada: uns entendem que só é possível decretá-la em crises decorrentes de desastre natural; outros entendem que qualquer situação emergencial que afete gravemente a capacidade do ente público justifica o decreto de estado de calamidade. Foi em razão desse segundo entendimento que outros entes da federação, além do Estado de Minas Gerais, decretaram estado de calamidade devido à crise financeira. O efeito legal mais importante dessa medida é a flexibilização de algumas regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, especificamente as contidas no art. 65, que prevê que, em caso de estado de calamidade pública, o ente federado fica temporariamente livre de cumprir prazos de controle de despesas de pessoal e de limites de endividamento, atingir as metas fiscais e utilizar o mecanismo da limitação de empenho. Entretanto, para que essa regra passe a valer, é necessário que o Congresso Nacional, no caso da União, e que as Assembleias Legislativas, no caso dos Estados e dos Municípios, aprovem o decreto do Executivo. 

Diante do exposto, analisando o caso concreto, ou seja, o Decreto Estadual n. 47.101/2016, que “reconheceu o estado de calamidade pública de ordem financeira no Estado de Minas Gerais”, entendo que foram observadas as formalidades legais, uma vez que a Assembleia Legislativa de Minas Gerais constatou a situação de colapso financeiro vivenciado pelo Estado e a ratificou por meio da Resolução n. 5.513/2016, “em razão do crescente déficit financeiro decorrente do crescimento histórico de despesas para as quais as receitas originárias, derivadas e transferidas têm sido insuficientes, dado o severo momento econômico mundial e nacional, que compromete a capacidade de investimento e o custeio para a manutenção dos serviços públicos”.

41. Destacou, a Relatora, que teria sido a partir do entendimento de que o decreto de calamidade financeira poderia ser decretado em qualquer situação emergencial que afetasse gravemente a capacidade do ente público, que outros entes da federação, além do Estado de Minas Gerais, teriam decretado estado de calamidade devido à crise financeira. 
42. Ainda nas contas de governo de MG, cumpre destacar referência feita ao Parecer PGFN/CAF/n. 385/2017, feita pelo Ministério Público de Contas, relacionado à manutenção dos efeitos das garantias prestadas pela União em contratos de financiamento celebrados entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES e entes estaduais em situação de calamidade pública financeira.

43. Como se dessume, a própria União teria levado em conta a situação de calamidade financeira quando manteve os efeitos das garantias prestadas pela União em contratos de financiamento celebrados entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES e entes estaduais.
44. Já o TCE-RJ adotou postura técnica e pragmática ao analisar as contas de 2016 do Estado do Rio de Janeiro, julgadas em maio de 2017, cuja Relatora foi a Exma. Conselheira Marianna Montbello, a qual emitiu parecer prévio contrário à aprovação das contas, apontando irregularidades graves relacionadas ao descumprimento de limites constitucionais em saúde, educação e pesquisa. O Tribunal não aceitou a calamidade financeira como justificativa para o descumprimento de limites constitucionais mínimos em áreas essenciais.
45. Todavia, entendeu a Relatora que com a edição da Lei Estadual nº 7.483/16, que reconheceu o estado de calamidade pública no âmbito da administração financeira do Estado (decretado por meio do Decreto Estadual nº 45.692/16), o reenquadramento aos limites legais, em prazos e condições definidos na LRF, ficaria com os prazos temporariamente suspensos.
46. À ocasião, a Relatora pontuou que o conceito de calamidade pública seria dotado de certa vagueza e imprecisão, que autorizaria a sua classificação como conceito jurídico indeterminado. Por didático, e por sua relevância, passo a transcrever trechos do voto exarado pela Exma. Relatora:

De todo modo, entendo necessário pontuar que o conceito de calamidade pública é dotado de certa vagueza e imprecisão, que autoriza a sua classificação como conceito jurídico indeterminado. Nesse sentido, identifico, na definição do conceito, “um núcleo de significação preciso e um halo periférico e nebuloso”
. A zona de certeza – positiva ou negativa – corresponde ao núcleo de significação exata, em que se tem uma noção clara do conceito e inexiste dúvida a respeito de sua utilização. Nesse caso, como é possível identificar com segurança e convicção os fatos que se enquadram no conceito (certeza positiva) e os fatos que nele não se enquadram (certeza negativa), a atuação dos órgãos de controle é plena. Inversamente, na zona de penumbra, em que há um conteúdo periférico vago e impreciso, com algum grau de controvérsia e incerteza, preserva-se a margem de apreciação administrativa, questionando-se a possibilidade de sua substituição por intérprete externo
.
(...)

Ademais, é preciso ter em conta que o reconhecimento legislativo da situação de calamidade pública vivenciada no Estado do Rio de Janeiro decorre da constatação empírica do estado de penúria econômico-financeira vivenciado pelo ente público, cujos sintomas mais evidentes são os atrasos nos pagamentos a servidores públicos e a fornecedores do estado, que já deram ensejo a greves e manifestações públicas que preocupam a continuidade dos serviços estaduais
. Desse modo, a edição da Lei Estadual nº 7.483/16 visa a reconhecer o “estado falimentar” hoje em curso, sem tratar da responsabilidade dos gestores públicos que contribuíram para a condução do estado à lamentável situação vigente
, a qual deve ser apurada nas sedes próprias e não foi, em nenhuma medida, isentada pelo diploma legal.
Nesse ponto, portanto, convirjo com o posicionamento do Ministério Público de Contas, já transcrito, segundo o qual “não há que se afastar a responsabilização pelo descumprimento das regras impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal cm base na suposta ‘calamidade pública’”. Com efeito, ainda que suspensos os prazos para recondução aos limites previstos na LRF, a responsabilidade dos gestores deve ser devidamente apurada, exaurindo-se os mecanismos constitucional e legalmente previstos para esta finalidade.
(...)

(Grifos acrescidos)
47. Importante realçar aqui que esse julgamento no âmbito do TCE/RJ ocorreu antes mesmo da edição da Lei 13.655/2018, que promoveu as já conhecidas alterações na LINDB que obrigaram os órgãos de controle a levar em consideração as circunstâncias práticas que tenham limitado ou condicionado a atuação dos gestores em processos de responsabilização.
48. Cumpre assinalar, por relevante, que a Lei estadual nº 7.483/2016 foi objeto de Representação de inconstitucionalidade ajuizada pelo sindicato dos servidores do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro sob alegação de inconstitucionalidade da Lei que declarou o estado de calamidade no âmbito da administração financeira do Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 0033687-07.2016.8.19. 000), cuja decisão foi prolatada apenas em 25/10/2021.

49. O Órgão Especial do TJRJ julgou improcedente a representação, reconhecendo que a situação financeira deficitária era fato consumado e que estaria presente o pressuposto material para a decretação da situação emergencial. 
REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI QUE RECONHECE O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DECRETO Nº45692/2016 E LEI ESTADUAL Nº 7.483/2016 – AÇÃO AJUIZADA PELO SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI QUE RECONHECE O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DECRETO Nº 45692/2016 E LEI ESTADUAL Nº 7.483/2016 - AÇÃO AJUIZADA PELO SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PERTINÊNCIA TEMÁTICA QUE SE RECONHECE - LEGITIMIDADE ATIVA DA ENTIDADE DE CLASSE - PARÂMETRO DE CONTROLE ABSTRADO - PRINCÍPIOS DA MORALIDADE E RAZOABILIDADE - ARGUMENTO QUE NÃO PROSPERA - REJEIÇÃO DA REPRESENTAÇÃO - Representação de inconstitucionalidade ajuizada pelo sindicato dos servidores do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro. Alegação de inconstitucionalidade da Lei que declarou o estado de calamidade no âmbito da administração financeira do Estado do Rio de Janeiro. Provocação do controle abstrato tendo como parâmetro os princípios da moralidade e razoabilidade. Fundamentação baseada na origem da situação de crise econômica, especialmente em relação a concessões indevidas de isenções fiscais, realização de licitações desnecessárias, renúncias de receitas, descumprimento de determinações do Tribunal de Constas do Estado e assunção de obrigações que excederam os créditos orçamentários existentes, bem como que a declaração da calamidade pressupõe desastre natural. Pertinência temática do sindicato que se reconhece. No mérito, os argumentos não prosperam. Entidade que imputa a inconstitucionalidade material da norma com os olhos voltados para trás. Situação financeira deficitária é fato consumado, estando presente o pressuposto material para a decretação da situação emergencial. A questão da má gestão que a antecedeu deverá ser equacionada no campo da legalidade, sendo certo que o ordenamento jurídico prevê um sistema próprio de controle dos atos concretamente praticados pela Administração, bem como a responsabilização de todos os agentes, pessoas físicas ou jurídicas, que tenham agido de forma ímproba e concorrido para o atual desequilíbrio orçamentário e financeiro do Estado. Questionamento em torno do sentido e alcance da expressão calamidade pública. Circunstâncias novas e complexas demandam solução jurídica constitucional pautada nos interesses da sociedade considerando que o enfrentamento e superação do risco de insolvência estatal se confunde com a própria sobrevivência do Estado. Análise do impacto econômico-financeiro da pretensão formulada na presente ação. Consequências agregadas de eventual declaração de inconstitucionalidade do Decreto de calamidade e, por arrastamento, das leis posteriores que a prorrogaram, sendo certo que já houve o transcurso de cinco anos e nesse período houve transferência de recursos pelo Poder Executivo Federal ao Estado do Rio de Janeiro a título de socorro financeiro na ordem de dois bilhões de reais. A declaração de inconstitucionalidade do decreto de calamidade acarretará imenso impacto à gestão financeira do Estado. Em outras palavras, destruirá o plano de recuperação fiscal do Estado do Rio de Janeiro. REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(TJ-RJ - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: 00336870720168190000 201600700114, Relator.: Des(a). EDSON AGUIAR DE VASCONCELOS, Data de Julgamento: 25/10/2021, OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL, Data de Publicação: 11/01/2022) 
(Grifos acrescidos)
50. Vê-se que essa decisão do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJRJ), julgada em 25/10/2021, é posterior àquela citada no Voto do emitente Relator Antônio Gilberto Jales, relativa à Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0062226-46.2017.8.19.0000
 em face dos Decretos Municipais (de calamidade financeira) nº 4.200/2017 e nº 4.231/2017 e da Lei Municipal nº 3.541/2017, todos do Município de Itaguaí/RJ, de relatoria da Desembargadora Gizelda Leitão Teixeira que, cuja decisão se deu em 15/10/2018, donde se conclui que a matéria, realmente era controversa.

51. Desses julgados, é possível extrair que, de fato, em 2019, existia uma dúvida razoável a respeito de qual situação poderia ensejar a decretação da calamidade financeira, assim como sobre quais seriam seus efeitos jurídicos, sendo aceitável a interpretação, à época, de que ao estado de calamidade financeira aplicar-se-iam os mesmos efeitos decorrentes da calamidade pública, nos moldes do art. 65, da LRF.

52. Destaco ainda alguns trabalhos na doutrina que abordaram o tema em 2019, tais quais: “A inviabilidade jurídica da decretação de calamidade financeira em relação à despesa pública com pessoal"
, "Calamidade Financeira e a Lei de Responsabilidade Fiscal: necessidade pública ou liberdade administrativa?"
; "A Calamidade Pública Financeira: Inovação ou elisão?"
, dissertação apresentada em 2019; e "Calamidade Financeira: Análise dos Estados Brasileiros no período 2012-2018"
, apresentado em congresso em 2019. 
53. No ponto, necessário destacar que o Decreto foi exarado já em 02 de janeiro de 2019, no início da gestão, o que reforça a ausência de conduta da gestora que tenha resultado na crise que findou na decretação do estado de calamidade financeira no âmbito do Estado do RN.

54. Nessa perspectiva, a conduta da Governadora deve ser analisada à luz do disposto no art. 28 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB), introduzido pela Lei nº 13.655/2018, e estabelece que "o agente público responderá pessoalmente por suas decisões ou opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro".
55. Registra-se que no âmbito da jurisprudência do TCU vem se consolidando entendimento segundo o qual erro grosseiro é aquele praticado com culpa grave, afastando-se do critério anterior do "administrador médio" (que correspondia à culpa leve), representando uma elevação do patamar de responsabilização, conforme precedentes entabulados nos Acórdãos nº 2012/2022 – TCU – Segunda Câmara
, Rel. Antonio Anastasia; nº 2.391/2018-Plenário, Rel. Benjamin Zymler; nº 2.924/2018-Plenário, Rel. José Mucio Monteiro; nº 11.762/2018-2ª Câmara, Rel. Marcos Bemquerer; e 957/2019, 1.264/2019 e 1.689/2019, todos do Plenário, Rel. Augusto Nardes.

56. Tais Acórdãos denotam que a responsabilização por erro grosseiro exige clara demonstração de culpa grave, não se satisfazendo com meras divergências interpretativas ou falhas de ordem formal.

57. Passo agora mais detidamente ao exame da imputação relativa à promoção de atos legislativos que supostamente resultaram em aumentos remuneratórios e concessões de vantagens a diversas categorias de servidores públicos, mesmo sem a devida dotação orçamentária para suportar tais encargos.
58. Inicialmente, vale registrar que não há elementos nos autos que possam indicar que as despesas relativas à cobertura dos gastos com pessoal tenham sido executadas sem dotação orçamentária para suportar tais encargos.
59. Ademais, o Relator referiu em seu Voto que a Chefia do Poder Executivo potiguar teria promovido iniciativas legislativas e sanções de Projetos de Lei que, ao se tornarem Leis e produzirem seus efeitos, teriam promovido, em 2019, aumentos remuneratórios ou concessões de vantagens para diversas categorias de servidores públicos do Poder Executivo estadual, a exemplo da LCE nº 646/2019, que instituiu o Plano de Cargos dos servidores da Tributação estadual; da LCE nº 647/2019, que reajustou os vencimentos básicos dos cargos de professor e especialista em Educação do Estado; da LCE nº 657/2019, que reestruturou a carreira dos militares estaduais; da LCE nº 659/2019, que reajustou o subsídio dos Defensores Públicos; da LCE nº 660/2019, que alterou o subsídio dos Procuradores do Estado; e da LCE nº 661/2019, que alterou a Lei Orgânica da Polícia Civil.
60. A par disso, para uma análise precisa da imputação feita pelo Exmo. Relator, reputo necessário analisar o teor de cada lei apontada em seu voto. Vejamos.
61. A LCE nº 646/2019, de 16 de Janeiro de 2019, altera a Lei Estadual nº 420/2010, de 31 de março de 2010, que instituiu o Plano de Cargos e Remuneração para os servidores públicos da Secretaria de Estado da Tributação (SET).
62. Em verdade, esse normativo de 2019 apenas promoveu uma alteração no citado plano, instituído pela LCE nº 420/2010, promovendo ampliação das atribuições dos cargos públicos de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais (Art.4º), de Motoristas (Art. 5º), de Assistente de Administração e Finanças (Art. 6º), e de Analista de Administração e Finanças (Art. 7º) adequando-as às disposições da LCE nº 432/2010
. Eis o que dispõe a Lei:
LEI COMPLEMENTAR Nº 646, DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

Altera a Lei Complementar Estadual nº 420, de 31 de março de 2010, que instituiu o Plano de Cargos e Remuneração para servidores públicos da Secretaria de Estado da Tributação (SET), e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE: FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O art. 4º da Lei Complementar Estadual nº 420, de 31 de março de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º ...

I - executar atividades de caráter operacional, em seus vários segmentos, relacionadas à manutenção e conservação, limpeza, copa e portaria, dando suporte ao desenvolvimento das atividades-meio da Secretaria;

II - executar atividades de caráter operacional, em seus vários segmentos, dando suporte ao desenvolvimento das atividades-meio e fim da Secretaria;

III - realizar atividades relacionadas ao recebimento e entrega de documentos recebidos ou expedidos pela Secretaria;

IV - auxiliar no controle de material destinado ao desempenho das atividades inerentes ao cargo exercido;

V - prestar informações relacionadas à respectiva área de atuação;

VI - atuar na organização e realização de eventos de interesse da Secretaria." (NR)

Art. 2º O art. 5º da Lei Complementar Estadual nº 420, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º ...

I - executar serviços externos, relacionados a entregas de documentos oficiais e protocolados, perante empresas, órgãos públicos e demais instituições públicas e privadas;

II - realizar o transporte de servidores em serviços da Secretaria;

III - realizar o transporte de mercadorias, de qualquer natureza, de interesse da Secretaria;

IV - realizar viagens municipais e estaduais, a serviço da Secretaria;

V - manter o veículo em perfeito estado de conservação;

VI - realizar a avaliação das condições de uso dos veículos, relacionado aos itens de manutenção e segurança;

VII - cumprir as determinações legais existentes nas normas de trânsito, bem como nos procedimentos internos da Secretaria;

VIII - executar outras atribuições inerentes ao cargo." (NR)

Art. 3º O art. 6º da Lei Complementar Estadual nº 420, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º ...

VIII - dar cumprimento às rotinas administrativas e financeiras;

IX - atuar na organização e realização de eventos de interesse da SET;

X - realizar o lançamento de dados nos sistemas informatizados utilizados no âmbito da SET, excetuado aquele relativo à constituição do crédito tributário, privativo da autoridade fiscal." (NR)

Art. 4º O art. 7º da Lei Complementar Estadual nº 420, de 2010, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 7º ...

III - realizar o lançamento de dados nos sistemas informatizados utilizados no âmbito da SET, excetuado aquele relativo à constituição do crédito tributário, privativo da autoridade fiscal;

..." (NR)

Art. 5º O Capítulo II da Lei Complementar Estadual nº 420, de 2010, passa a vigorar acrescido da Seção IV, denominada "Disposições Comuns aos Grupos Ocupacionais", e do art. 7º A, com a seguinte redação:

Seção IV

Disposições Comuns Aos Grupos Ocupacionais" (nr)

"Art. 7º A São atribuições comuns aos cargos de que tratam os arts. 4º, 6º e 7º desta Lei Complementar, o apoio, a implementação e a execução de planos, programas e projetos no âmbito da SET." (NR)

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.
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63. A referida Lei Complementar foi aprovada pela Assembleia Legislativa a partir de proposição encaminha pelo Poder Executivo através da Mensagem nº 135/2017-GE, do então Governador Robinson Faria, e não promoveu acréscimos remuneratórios, tendo sido sancionada pele Exma Governadora Fátima Bezerra em 16/01/2019.
64. Em igual sentido deu-se a LCE nº 661/2019, de 19 de dezembro de 2019, que alterou a Lei Orgânica da Polícia Civil (LCE nº 270, de 13/02/2004) tão somente para criar as Divisões de Inteligência Policial (DIP) e de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (DECCOR-LD), como órgãos de assessoramento vinculados diretamente à Delegacia-Geral de Polícia Civil do Estado, sem promover qualquer tipo de reajuste salarial. Eis o texto da Lei:
LEI COMPLEMENTAR Nº 661, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

Altera a Lei Complementar Estadual nº 270, de 13 de fevereiro de 2004 (Lei Orgânica e Estatuto da Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Norte), e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O art. 9º, da Lei Complementar Estadual nº 270, de 13 de fevereiro de 2004, passa a vigorar acrescido das seguintes alíneas "f" e "g":

"Art. 9º ...

II – 
f) Departamento de Inteligência Policial (DIP);

g) Departamento de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (DECCOR-LD)" (NR)

Art. 2º O art. 9º, da Lei Complementar Estadual nº 270, de 13 de fevereiro de 2004, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos "10" e "11":

"Art. 9º ...

§ 10 O Departamento de Inteligência Policial (DIP) é a Agência Central de Inteligência Policial Judiciária, com atribuições de assistência e assessoramento ao Delegado-Geral de Polícia Civil em matérias de inteligência policial e análise criminal, bem como de planejamento, execução, coordenação e controle das atividades de Inteligência de Segurança Pública no âmbito da Polícia Civil.

§ 11 O Departamento de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (DECCOR-LD) possui atribuições de planejamento, execução, coordenação e controle das ações de defesa do patrimônio público e de prevenção e combate aos crimes de corrupção, de lavagem de dinheiro e contra a ordem tributária no âmbito da Polícia Civil.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor da data de sua publicação. Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 19 de dezembro de 2019, 198º da Independência e 131º da República.
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65. Assim, quanto às Leis Complementares Estaduais nº 646/2019 e 661/2019, entendo que não resultaram em aumento de despesa.
66. No tocante ao subsídio dos Defensores Públicos, fixado pela LCE nº 659/2019, convém rememorar que a Constituição Federal, a partir da Emenda Constitucional nº 45/2004, assegurou às Defensorias Públicas Estaduais autonomia funcional e administrativa, bem como a iniciativa de sua proposta orçamentária (art. 134, § 2º). Em igual sentido, a Constituição do Estado do Rio Grande do Norte (art. 89, § 3º).
67. Nesse contexto, ressalto que a LCE nº 659/2019 não decorre de ato do Poder Executivo Estadual, por força do art. 134, § 2º da CF, cujo Projeto de Lei foi de autoria do Defensor Público Geral.
68. Deste modo, a fixação do subsídio de seus membros e servidores é decorrência de iniciativa legislativa da própria Defensoria Pública do Estado. No mesmo sentido, em 2019 foram promovidas as recomposições salariais dos servidores do Poder Judiciário do Estado (LCE 654/2019) e o reajuste do vencimento básico dos servidores deste Tribunal de Contas (LCE 655/2019), todas de iniciativa das respectivas instituições.
69. Sobre o assunto já decidiu o Supremo Tribunal Federal nos seguintes termos:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR Nº 86/2014 DO ESTADO DO AMAPÁ. AÇÃO PROPOSTA PELA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFENSORES PÚBLICOS – ANADEP. ART. 103, IX, DA CRFB/88. LEGITIMIDADE ATIVA. PERTINÊNCIA TEMÁTICA CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO QUANTO À IMPUGNAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS IMPUTADOS AO GOVERNADOR DO ESTADO. ATOS DE EFEITOS CONCRETOS E DESPROVIDOS DE CARÁTER NORMATIVO. AÇÃO CONHECIDA PARCIALMENTE. LEI DE ORGANIZAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE. ART. 24, XIII, DA CRFB/88. FIXAÇÃO DE NORMAS GERAIS PELA UNIÃO E COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR DOS ESTADOS-MEMBROS. NECESSÁRIA E OBRIGATÓRIA OBSERVÂNCIA, PELOS ESTADOS, DAS NORMAS GERAIS. IMPOSSIBILIDADE DE EXTRAPOLAÇÃO DOS LIMITES FIXADOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL. AUTONOMIA FUNCIONAL, ADMINISTRATIVA E ORÇAMENTÁRIA DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS. INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL. ART. 134, E PARÁGRAFOS, DA CRFB/88. IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO, POR LEI ESTADUAL, DA COMPETÊNCIA DE NOMEAR OCUPANTES DE CARGOS DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA DEFENSORIA PÚBLICA A GOVERNADOR DO ESTADO. DESCUMPRIMENTO À LEI COMPLEMENTAR Nº 80/1994. ART. 24, § 1º, DA CRFB/88. INICIATIVA DE LEI QUE FIXA OS SUBSÍDIOS DOS MEMBROS DA CARREIRA. DECORRÊNCIA DA AUTONOMIA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LOCAL. APLICAÇÃO DE SANÇÕES. COMPATIBILIDADE COM O QUE DISPOSTO PELA LEI FEDERAL DE NORMAS GERAIS. AÇÃO DIRETA PARCIALMENTE CONHECIDA E JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e administrativa, bem como a prerrogativa de formulação de sua própria proposta orçamentária (art. 134, § 2º, da CRFB/88), por força da Constituição da República, após a Emenda Constitucional nº 45/2004. [...] 5. A autonomia financeira e orçamentária das Defensorias Públicas Estaduais e a expressa menção pelo art. 134, § 4º, ao art. 96, II, todos da CRFB/88, fundamentam constitucionalmente a iniciativa do Defensor-Público Geral dos Estados na proposição da lei que fixa os subsídios dos membros da carreira. [...] 8. Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, nesta parte, julgada parcialmente procedente. 
(ADI 5286, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe159 DIVULG 29-07-2016 PUBLIC 01-08-2016) 
(Grifos acrescidos)
70. No âmbito desta Corte de Contas, merece menção a resposta à Consulta formulada pela DPE/RN no âmbito do Processo nº 013195/2016-TC, no qual se questionava: “Caso o Poder Executivo ultrapasse os limites de gastos com pessoal, aplicam-se à Defensoria Pública do Estado as restrições e sanções impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), quando esta não tenha contribuído para tanto, esteja com suas contas em equilíbrio e haja dotação orçamentária e saldo financeiro suficiente para suas próprias despesas?”.
71. Na oportunidade, o Pleno do TCE/RN, por unanimidade, acolheu integralmente o voto do Relator, o Exmo. Conselheiro Antônio Gilberto de Oliveira Jales, restando assim decidido (Decisão nº 1636/2017-TC):
RESPOSTA: Na hipótese de eventual extrapolação dos limites de gastos com pessoal (prudencial ou máximo) por parte do Poder Executivo do Rio Grande do Norte, enquanto não houver a necessária adequação da Lei Complementar nº 101/2000 à novel sistemática constitucional, não se aplicam à Defensoria Pública do Estado as restrições e penalidades previstas nos artigos 22 e 23 da LRF, por força do princípio da intranscendência (ou da personalidade) das sanções e das medidas restritivas de ordem jurídica, consoante jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Todavia, a Defensoria Pública do Estado deve respeitar todas as demais regras referentes à responsabilidade fiscal, como as contidas no artigo 169, § 1º, incisos I e II, da Constituição Federal, nos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei de Orçamento Anual, no que tange às despesas com pessoal, especialmente ao equilíbrio econômico orçamentário-financeiro.
(Grifos acrescidos)

72. À ocasião, o Relator bem citou o voto do Ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, quando da apreciação da Medida Cautelar na ADPF nº 435, o qual, em breve síntese esclareceu “a impossibilidade de incluir a previsão de gastos com pessoal a cargo da Defensoria Pública dentro do limite de despesas previsto para o Poder Executivo, haja vista que tal conduta constitui inegável desrespeito à autonomia administrativa da instituição, além de ingerência indevida no estabelecimento de sua programação administrativa e financeira”.
73. Nessa perspectiva, tendo em conta a autonomia da Defensoria Pública em relação ao Poder Executivo, cuja iniciativa de lei não é da Governadora mas do Defensor Público Geral, tendo em conta ainda a impossibilidade de incluir a previsão de gastos com pessoal a cargo daquele Órgão dentro do limite de despesas previsto para o Poder Executivo, compreendo que a edição da LCE nº 659/2019 não caracteriza qualquer irregularidade que possa ser atribuída à Chefia do Poder Executivo Estadual. 
74. Quanto à LCE nº 657/2019, que promoveu a reestruturação na carreira dos militares estaduais, de fato ocasionou aumento da despesa com pessoal, estando o Poder Executivo acima do limite de despesa com pessoal quando da sua edição. 
75. Entretanto, a Lei Complementar em apreço resultou de processo de negociação formal conduzido entre o Poder Executivo e as entidades representativas da categoria, tendo como finalidade precípua pôr fim à greve dos policiais militares, o que se não ocorresse certamente levaria a graves impactos sociais e econômicos. 
76. Neste sentido, importante colacionar notícias veiculadas à época:
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77. Segundo nos informam os memoriais, por meio da LCE nº 657/2019 foi concedida recomposição salarial de 23,5 % ao longo dos anos de 2020, 2021 e 2022, sendo que a última recomposição da PM e Bombeiros Militares teria ocorrido na Lei Estadual nº 515/2015. Destacou, também, que a inflação acumulada no período de 2016-2022, medida pelo IPCA, teria sido de 45,7%, e a recomposição da LC657/2019 teria sido de 23,5%.

78. Nesse cenário, conforme estabelecido no art. 1º da LCE nº 657/2019 ora em análise, os valores dos subsídios foram alterados tão somente a partir do mês de março de 2020, de forma escalonada até o exercício de 2022. Vejamos:
Art. 1º O valor do subsídio dos militares integrantes da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte (PMRN) e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Norte (CBMRN), vigente na data de publicação desta Lei Complementar, fica alterado conforme os percentuais e datas a seguir prescritos, como medida de diminuição das distorções salariais dos agentes de segurança pública, conforme tabelas constantes do Anexo I desta Lei Complementar: 
I – 2,50%, a partir de março de 2020; 
II – 2,50%, a partir de novembro de 2020; 
III – 3,50%, a partir de março de 2021; 
IV – 3,50%, a partir de novembro de 2021; 
V – 4,50%, a partir de março de 2022; e 
VI – 4,58%, a partir de novembro de 2022.

79. Avançando no tópico, temos a LCE nº 660/2019, de 19 de novembro de 2019, que dispôs sobre a revisão do subsídio mensal dos Procuradores do Estado do Rio Grande do Norte.
80. A LCE nº 660/2019 fixou o subsídio mensal dos Procuradores do Estado no valor corresponde ao percentual de 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do subsídio, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, tendo por fundamento o art. 37, XI, da Constituição Federal, c/c art. 26, XI, da Constituição Estadual, conforme valores constantes do Anexo Único da Lei Complementar.
81. Aqui, vê-se que houve uma vinculação da remuneração dos Procuradores do Estado à remuneração de Ministro do STF, sendo que o Supremo Tribunal Federal tem se manifestado contra essa vinculação remuneratória, pois que em afronta ao Art. 37, XIII, da CF, que veda a equiparação entre vencimentos e subsídios de servidores públicos. Vejamos:

Art. 37 (...)

XIII. é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público.
82. A propósito da matéria, a Jurisprudência do STF é consolidada no sentido de que a utilização de um percentual do subsídio federal como uma regra de fixação base para reajustes automáticos (e não apenas como limite máximo) para carreiras estaduais, como a PGE, configura um vício material de inconstitucionalidade. 
83. Em efeito, em situação idêntica à Lei nº 660/2019 agora analisada, no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6473/RR, referente ao Estado de Roraima, o Plenário do STF declarou inconstitucional um dispositivo de lei complementar estadual (LC 218/2013) que fixava o subsídio de Procurador do Estado (o nível máximo da carreira) em 90,25% da remuneração de Ministro do STF. 

84. Por relevante, trago à colação a Ementa do referido Julgado:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 218/2013 E DECRETO ESTADUAL 19.112-E/2015, AMBOS DO ESTADO DE RORAIMA. VINCULAÇÃO DO SUBSÍDIO DOS PROCURADORES DE ESTADO AO “QUANTUM” ESTIPULADO EM RELAÇÃO AOS MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. TRANSGRESSÃO À CLÁUSULA CONSTITUCIONAL VEDATÓRIA DA VINCULAÇÃO ENTRE VENCIMENTOS E SUBSÍDIOS DE SERVIDORES PÚBLICOS (CF, ART. 37, XIII). PRECEDENTES. ESTIPULAÇÃO DE PATAMAR REMUNERATÓRIO DOS MEMBROS DA CARREIRA DE PROCURADOR DE ESTADO SUPERIOR AO DOS DESEMBARGADORES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADUAL. INADMISSIBILIDADE. PADRÃO REMUNERATÓRIO EXORBITANTE DO SUBTETO PREVISTO PARA A CARREIRA NO TEXTO CONSTITUCIONAL (CF, ART. 37, XI). PRECEDENTES.

1. A redação conferida pela Emenda Constitucional nº 19/1998 aos arts. 37, XIII, e 39, § 1º, da Lei Maior eliminou a possibilidade de vinculação ou equiparação de cargos, empregos ou funções, por força de ato normativo infraconstitucional. Precedentes. 

2. Ao invés de estipular, desde logo, o “quantum” pertinente ao valor do subsídios dos integrantes da carreira de Procurador do Estado, a legislação estadual roraimense adotou como fórmula de composição da remuneração da categoria o critério da indexação ao valor do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, estabelecendo indevida vinculação remuneratória, vedada pela Constituição Federal (CF, art. 37, XIII). Precedentes. 

3. O subteto aplicável aos Procuradores de Estado corresponde ao quanto estipulado em favor dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a 90.25% dos subsídios dos Ministros do Supremo Tribunal Federal (CF, art. 37, XI). No caso, ao indexar o subsídio dos Procuradores estaduais ao “quantum” estipulado em relação aos Ministros do Supremo Tribunal Federal, a legislação impugnada ensejou situação na qual os membros da Procuradoria do Estado passaram a receber mais do que os Desembargadores do Tribunal de Justiça estadual.

4. A vinculação remuneratória entre Procuradores de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal estabelece modalidade de reajustamento automático incompatível com o princípio da reserva de lei específica em matéria de fixação ou alteração de remuneração ou subsídio dos servidores públicos (CF, art. 37, X), inconciliável com a cláusula constitucional vedatória de equiparação entre espécies remuneratórias (CF, art. 37, XIII) e conflitante com o regime remuneratório dos Procuradores previstos na Constituição Federal (CF, art. 37, XI).

5. Ação direta de inconstitucionalidade conhecida. Pedido julgado procedente.
(ADI 6473, Relator(a): Min. ROSA WABER, Tribunal Pleno, julgado em 28/11/2022, PROCESSO ELETRÔNICO Dje de 09-01-2023) 
(Grifos originais)
85. A Ministra Relatora, Rosa Weber, salientou que a norma estadual teria criado um indexador remuneratório e uma modalidade de reajustamento automático, sendo que essa modalidade seria flagrantemente incompatível com a exigência constitucional de reserva de lei específica para fixação ou alteração de subsídios.
86. A LCE nº 660/2019 foi publicada em 20/11/2019, sendo que seus efeitos começaram a viger a partir do mês de dezembro de 2019, tendo por parâmetro o subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, então fixados pela Lei Federal nº 13.752/2018, alcançando o valor de R$ 35.462,55 para os Procuradores ocupantes da 1ª classe.

87. De acordo com os memoriais apresentados, o subsídio dos Procuradores do Estado do Rio Grande do Norte fixado para o exercício de 2018 estava regulado pela LCE nº 553/2015, de 26 de novembro de 2015, de modo que o valor do subsídio também estaria congelado desde 2015 até 2018. Nesse contexto, defende que a LCE nº 660/2019 teria apenas promovido a recomposição salarial parcial dos Procuradores de Estado, no percentual de 16,38%, a partir de dezembro de 2019.

88. Não assiste razão à gestora nesse ponto, quando aduz em sede de memoriais que a fixação do subsídio dos procuradores do Estado mediante a LCE nº 660/2019 não configuraria criação de novas vantagens, mas sim recomposições de perdas inflacionárias ou revisões remuneratórias legalmente obrigatórias.
89. Para a gestora, essa situação estaria ressalvada pelas disposições do Art. 22, parágrafo único, I e III, da LRF que autoriza a concessão de revisão geral anual e cumprimento de determinações legais ou judiciais, mesmo quando ultrapassado o limite prudencial. 

90. Por oportuno, cumpre esclarecer que a revisão geral seria aquela ampla e irrestrita, concedida a todos os servidores públicos, não abarcando a possibilidade da concessão de reajustes para categorias especificas, ainda que limitadas a variação da inflação, o que afasta os reajustes concedidos por ambas as leis (Policia Militar e PGE) do enquadramento na exceção prevista nas disposições insertas no Art. 22, parágrafo único, I e III, da LRF.
91. Por último, tem-se a edição da LCE nº 647/2019, de 25 de abril de 2019, que reajustou os vencimentos básicos dos cargos públicos de provimento efetivo de Professor e de Especialista de Educação.
92. Segundo dispõe a LCE nº 647/2019, os vencimentos foram reajustados em 4,17% e passaram a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2019. Além disso, os valores correspondentes aos vencimentos reajustados foram aplicáveis a professores e especialistas de educação inativos e pensionistas, conforme estabelecido na lei. Eis o que dispõe a Lei:

Art. 1º Ficam reajustados, na proporção de 4,17% (quatro inteiros e dezessete centésimos por cento), os vencimentos básicos dos cargos públicos de provimento efetivo de Professor e de Especialista de Educação, pertencentes ao Quadro Funcional do Magistério Público Estadual de que trata a Lei Complementar Estadual nº 322, de 11 de janeiro de 2006, cuja jornada de trabalho dos respectivos titulares corresponda a 30 (trinta) horas semanais.

§ 1º Conforme o art. 2º, § 2º, da Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, serão abrangidos pelo reajuste de que trata o caput deste artigo somente os titulares dos cargos públicos de provimento efetivo de Professor e de Especialista de Educação que desempenhem, no âmbito das Unidades Escolares de Educação Básica e da Secretaria de Estado da Educação e da Cultura (SEEC), incluindo as Diretorias Regionais de Ensino (DIREC), as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, compreendendo as funções educacionais de:

93. Sobre o assunto, em mais de uma oportunidade esta Corte de Contas já se manifestou para dispor que os reajustes referentes ao piso salarial nacional mínimo para os profissionais do magistério público da educação básica devem ser concedidos, mesmo que ultrapassado o limite de despesas com pessoal, uma vez que se enquadrariam na hipótese excepcional do art. 22, parágrafo único, inciso I, da Lei de Responsabilidade Fiscal, relativa à determinação legal de abrangência nacional, conforme se extrai das Consultas entabulados nos Processos nº 010478/2011-TC (Acórdão nº 28/2017-TC) e nº 300374/2022-TC (Acórdão nº 223/2024-TC), desde que limitados ao reajustamento dos valores necessários para assegurar que nenhum profissional receberá menos do que o piso. 
94. Cumpre destacar, por importante, que no Processo nº 000629/2022-TC, que versou sobre Consulta formulada pela Governadora do Estado do RN, este Tribunal, por meio do Acórdão nº 1727/2022-TC, conquanto haja reafirmado que o reajuste do piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica imposto à União, Estado, Distrito Federal e municípios pela Lei Federal nº 11.738/2008 se enquadraria na exceção prevista no Art. 22, I, da LRF, conclui que não gera obrigação de reescalonamento da carreira ou de elevação dos valores dos vencimentos dos profissionais que porventura tenham o valor do seu vencimento básico acima do fixado como do piso nacional, o que seria inclusive vedado ao ente público que tenha ultrapassado o limite prudencial de gastos com pessoal.

95. Por didático, trago à colação a conclusão enunciada na referida Consulta: 

1) As alterações eventualmente realizadas no valor do piso salarial profissional nacional para o magistério público da educação básica possuem natureza de recomposição salarial ou reajuste salarial? 
RESPOSTA: Possuem natureza de reajuste remuneratório, tendo em vista que não visam apenas recompor o valor da remuneração, mas também a proporcionar aumento real, de forma a valorizar a carreira do magistério público.

2) Ato infralegal de Ministro de Estado que, nos termos estabelecidos em Lei Federal, altera o valor do piso de determinada categoria de servidores públicos, extensível a todos os entes federados, enquadra-se na exceção às vedações previstas no inciso I, do parágrafo único, do art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal? 
RESPOSTA: Sim, todavia permanece a obrigação do ente de adequar os demais gastos de pessoal, devendo adotar as medidas compensatórias previstas nos artigos 22 e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal e no art. 169, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal, caso os limites legais sejam atingidos ou ultrapassados. 
Nesse ponto, importante salientar que o reajuste do piso não gera obrigação de reescalonamento da carreira ou de elevação dos valores dos vencimentos dos profissionais que porventura tenham o valor do seu vencimento básico acima do fixado como do piso nacional, o que seria inclusive vedado ao ente público que tenha ultrapassado o limite prudencial de gastos com pessoal.

3) A modificação no valor do piso de determinada categoria de servidores a partir de ato infralegal que dá cumprimento a dispositivo inserto em Lei Federal extensível a todos os entes federados e que, eventualmente, exceda a recomposição da perda, enquadra-se na vedação constante do art. 73, inciso VIII, da Lei 9.504/97/?
RESPOSTA: Sim, não sendo possível conceder aumento remuneratório real aos profissionais do magistério dentro dos cento e oitenta dias anteriores às eleições.
(TCE/RN. Processo nº 629/2022-TC. CONSULTA. Acórdão nº 1727/2022-TC. Relator(a): CONS. PRESIDENTE. Pleno. Sessão em 24/05/2022)
96. Todavia, ao analisar detidamente o conteúdo da LCE nº 647/2019, observo que tal normativo concede a todos os servidores do magistério o reajuste na proporção de 4,17% de forma indistinta, concedendo o reajuste também aos servidores que já percebem o vencimento básico acima do fixado como do piso nacional para o exercício, além dos inativos e pensionistas.

97. Insta pontuar que o entendimento adotado por este Tribunal está em sintonia com o que decidiu o Superior Tribunal de Justiça por meio do Recurso Especial nº 1.426.210 – RS, julgado sob o rito dos recursos repetitivos e gerou o Tema 911 do STJ, de relatoria do eminente Ministro potiguar Gurgel de Faria, cuja decisão reafirmou que não haveria reflexo imediato do reajuste do piso nacional sobre as vantagens temporais, adicionais e gratificações ou em reajuste geral para toda a carreira do magistério, visto que não há nenhuma determinação na Lei Federal de incidência escalonada com aplicação dos mesmos índices utilizados para a classe inicial da carreira.
98. Por didático, colho a ementa do mencionado julgado:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PISO SALARIAL NACIONAL PARA OS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/1973. INOCORRÊNCIA. VENCIMENTO BÁSICO. REFLEXO SOBRE GRATIFICAÇÕES E DEMAIS VANTAGENS. INCIDÊNCIA SOBRE TODA A CARREIRA. TEMAS A SEREM DISCIPLINADOS NA LEGISLAÇÃO LOCAL. MATÉRIAS CONSTITUCIONAIS. ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 2. A Lei n. 11.738/2008, regulamentando um dos princípios de ensino no País, estabelecido no art. 206, VIII, da Constituição Federal e no art. 60, III, "e", do ADCT, estabeleceu o piso salarial profissional nacional para o magistério público da educação básica, sendo esse o valor mínimo a ser observado pela União, pelos Estados, o Distrito Federal e os Municípios quando da fixação do vencimento inicial das carreiras. 
3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4167/DF, declarou que os dispositivos da Lei n. 11.738/2008 questionados estavam em conformidade com a Constituição Federal, registrando que a expressão "piso" não poderia ser interpretada como "remuneração global", mas como "vencimento básico inicial", não compreendendo vantagens pecuniárias pagas a qualquer outro título. Consignou, ainda, a Suprema Corte que o pagamento do referido piso como vencimento básico inicial da carreira passaria a ser aplicável a partir de 27/04/2011, data do julgamento do mérito da ação. 
4. Não há que se falar em reflexo imediato sobre as vantagens temporais, adicionais e gratificações ou em reajuste geral para toda a carreira do magistério, visto que não há nenhuma determinação na Lei Federal de incidência escalonada com aplicação dos mesmos índices utilizados para a classe inicial da carreira. 
5. Nos termos da Súmula 280 do STF, é defesa a análise de lei especial, de modo que, uma vez determinado pela Lei n. 11.738/2008 que os entes federados devem fixar o vencimento básico das carreiras no mesmo valor do piso salarial profissional, compete exclusivamente aos Tribunais de origem, legislações locais, verificar a ocorrência de eventuais reflexos nas gratificações e demais vantagens, bem como na carreira do magistério. 
6. Hipótese em que o Tribunal de Justiça estadual limitou determinação constante na Lei n. 11.738/2008 repercute nas vantagens, gratificações e no plano de carreira, olvidando magistério do Estado do Rio Grande do Sul. (...)”
(BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Primeira Seção. Recurso Especial nº 1.426.210/RS (2013/0416797-6). Relator: Ministro Gurgel de Faria. Brasília, 23 de novembro de 2016. Diário da Justiça Eletrônico, Brasília, 9 dez. 2016. Disponível em: https://www.stj.jus.br. Acesso em: 3 nov. 2025).
(Grifos acrescidos).
99. Nessa perspectiva, foi fixada a seguinte tese pelo STJ:
Tema nº 911: A Lei nº 11.738/2008, em seu art. 2º, § 1º, ordena que o vencimento inicial das carreiras do magistério público da educação básica deve corresponder ao piso salarial profissional nacional, sendo vedada a fixação do vencimento básico em valor inferior, não havendo determinação de incidência automática em toda a carreira e reflexo imediato sobre as demais vantagens e gratificações, o que somente ocorrerá se estas determinações estiverem previstas nas legislações locais.
100. Ainda sobre o tema, não é despiciendo anotar que este Relator não desconhece a discussão travada no âmbito da Reclamação 74.810 Rio Grande do Norte, cujo Relator foi o Exmo. Min. Edson Fachin, e já transitada em julgado em 01/10/2025.
101. A Reclamação foi ajuizada pelo Sindicato dos Trabalhadores em Educação da Rede Pública do Rio Grande do Norte (SINTE-RN) em face de acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, nos autos do processo nº 0814170- 09.2023.8.20.0000
, por suposta violação ao que decidido na antes mencionada ADI 4.848, o STF, em 13/03/2025.
102. A mencionada Reclamação foi julgada parcialmente procedente para cassar, em parte, a decisão proferida nos autos do Processo nº 0814170- 09.2023.8.20.0000, que deferiu a cautelar pleiteada para suspender a LCE nº 701/2022, a qual regulamentava a aplicação do piso salarial dos professores no âmbito do Rio Grande do Norte e seus respectivos reajustes.
103. Em seu voto, o Ministro Fachin assentou que, ao suspender indefinidamente o diploma estadual que efetivava, no Rio Grande do Norte, o reajuste do piso nacional dos professores da rede pública de ensino, a autoridade reclamada teria violado o entendimento do STF firmado na ADI 4848, que julgou pela constitucionalidade do piso salarial nacional para os profissionais do magistério público da educação básica, como também do mecanismo de atualização desse piso, previsto no art. 5º da Lei nº 11.738/2008 e operacionalizado por meio da edição de ato normativo pelo Ministério da Educação.
104. Importa aqui realçar que, ao considerar constitucional a forma como foi implementado o reajuste do piso no âmbito do Rio Grande do Norte, o Ministro Fachin não assentou entendimento no sentido de que seria obrigatória implantação do reajuste de forma escalonada para toda a carreira. Apenas considerou não ser possível suspender a implantação da atualização do piso nacional no âmbito do Estado.
105. Cumpre rememorar que a Lei 11.738/2008 regulamentou o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica, sendo certo que tal piso corresponde ao valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das carreiras do magistério público da educação básica.
106. Logo, não se pode considerar que o Estado estaria obrigado por determinação legal a reajustar na mesma proporção do Piso salarial os vencimentos dos servidores que já percebam o vencimento básico acima do fixado como do piso nacional para o exercício, além dos inativos e pensionistas.
107. Vale aqui também destacar que o fato de haver na lei que define o plano de carreira do magistério uma previsão de escalonamento de valores distribuídos na tabela de vencimentos entre as classes e níveis do inicio ao final da carreira, em nada impede que seja feita a implantação do reajuste do piso nacional apenas no montante necessário para assegurar que aqueles que eventualmente estejam recebendo menos, tenham seus vencimentos majorados ate o limite do novo piso nacional estabelecido no exercício.
108. É dizer, a partir do arcabouço legal e jurisprudencial vigente não há como conceber que o Estado, estando acima do limite legal de despesa com pessoal, edite lei estendendo o reajuste do piso salarial nacional a todos os servidores, inclusive àqueles que já percebiam valor acima do piso nacional.
109. Como visto, não podem prosperar os argumentos defendidos quanto à correção dos reajustes concedidos aos Militares, aos Procuradores do Estado e aos professores e especialistas da educação, diante do que foi demonstrado.
110. Por outro lado, necessário examinar o contexto da gestão no exercício 2019 para aferir se a concessão dos reajustes a essas três categorias seria suficiente para emissão do parecer prévio pela desaprovação das contas do exercício.
111. Da análise dos argumentos trazidos nos memoriais, quanto a eventuais medida adotadas para a recondução ao limite de despesas com pessoal, destaca-se a edição do Decreto Estadual nº 28.694/2019, que determinou o retorno de servidores públicos cedidos, civis e militares, aos seus órgãos de origem, abrangendo a administração direta e indireta. 
112. O Decreto ainda determinou que, nos casos em que a cessão fosse mantida, o ônus da remuneração deveria passar ao órgão cessionário, gerando redução imediata do gasto líquido com pessoal, além de promover maior equilíbrio federativo e transparência na alocação de recursos humanos.
113. Paralelo a isso, foi aprovada a Emenda Constitucional Estadual nº 19/2019, que instituiu o teto de crescimento da despesa primária corrente, instrumento inspirado na EC Federal nº 95/2016. Essa emenda inseriu, no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual, uma regra de limitação automática do crescimento das despesas correntes, vinculando-as à variação da Receita Corrente Líquida (RCL) e do IPCA, e proibindo a abertura de créditos adicionais que elevassem as despesas de pessoal. Com isso, o Estado criou um freio estrutural e permanente à expansão da folha, estendendo a disciplina fiscal a todos os Poderes e órgãos autônomos.
114.  Além dessas normas estruturantes, o governo implementou medidas administrativas e de gestão de pessoal voltadas à racionalização da folha, como a suspensão de novas contratações e reestruturações, o congelamento das gratificações e horas extras não essenciais, e a ausência de recomposição salarial dos cargos comissionados desde 2015, o que evitou pressões inflacionárias adicionais sobre a despesa. 
115. A par disso, em sede de memoriais, destacou-se que conforme simulação elaborada pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), caso as Despesas de Exercícios Anteriores (DEA) de natureza de pessoal fossem reclassificadas para o exercício de 2018 — como determina o regime de competência — o índice de gasto com pessoal daquele exercício alcançaria 66%, e o de 2019 reduziria para 58,37%, situação que evidenciaria uma queda ainda mais expressiva na trajetória fiscal e uma tendência real de recondução.
116. Vale dizer, caso as quatro folhas de servidores em atraso tivessem sido incluídas no exercício de 2018, o que deveria ter sido feito em respeito ao regime de competência, a despesa com pessoal teria alcançado o percentual de 66% da RCL no último quadrimestre de 2018, sendo que ao final de 2019 atingiria o percentual de 58,37%, representando uma redução de 45% do excesso já no primeiro ano de governo. 
117. Nesse ponto, cumpre reportar, em acréscimo, que a Lei nº 178/2021, de 13/01/2021
 alterou o Art. 18 da LRF, cujo parágrafo 2º passou a deixar mais evidente que o regime de competência para a apuração da despesa com pessoal implica no reconhecimento dessa despesa, pela sua natureza, independentemente de empenho. Vejamos:
Art. 16. A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 18 (...)
§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as dos 11 (onze) imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência, independentemente de empenho.
(Grifos acrescidos)
118. Destaco aqui que a redação original já previa a adoção do regime de competência, sendo que a LC 178/2021 acrescentou a expressão "independentemente de empenho", como forma de coibir interpretações equivocadas como a que resultou na não contabilização das folhas atrasadas na despesa com pessoal do exercício de 2018.
119. Assim, de reconhecer que a despesa relativa às quatro folhas de pessoal (2018) herdadas pela nova gestão (2019) deveriam ter entrado no cálculo para fins de aferição do limite de despesa, conforme apontado nos memoriais, o que, como dito, resultaria numa redução de 45% do excedente no exercício.
120. Assim, diante das medidas implementadas pelo Governo do Estado em 2019, há de se reconhecer o esforço empreendido para a recondução da despesa com pessoal ao limite estabelecido no art. 20, inciso II, alínea “c”, da LRF, consistente na redução do comprometimento da Receita Corrente Líquida (RCL) de 66% em 2018 para 58,37% no final de 2019, o que representa um avanço efetivo na trajetória de recondução, em observância à responsabilidade fiscal que se espera de todo gestor.
121. Considerando-se que, 1) havia uma dúvida razoável em 2019 quanto à exigência de recondução ao limite de despesa com pessoal em até dois quadrimestres, dada a controvérsia existente a época sobre se a decretação da calamidade financeira suspenderia os prazos definidos na LRF; 2) o reajuste concedido aos militares se deu em um contexto de negociações para o encerramento do movimento grevista no intuito de evitar a instalação de calamidade na segurança pública; 3) o reajuste concedido aos Procuradores do Estado, assim como a implantação do reajuste do piso nacional do magistério, embora realizados de forma indevida, em período vedado pela LRF, foram medidas pontuais, tendo sido ainda demonstrado que foram adotadas outras medidas para recondução que resultaram na expressiva redução do excedente em 45% nesse primeiro ano de governo, evoluo no entendimento antes acolhido por mim na sessão anterior, para com a máxima vênia, divergir do Relator, agora defendendo que, diante de tudo o que foi antes explanado, os pontos aqui tratados não ensejam a emissão de parecer prévio pela reprovação das contas do exercício de 2019.
IV- Cancelamento de restos a pagar processados – conduta, em regra, vedada – , sem a devida comprovação de hipótese excepcional legalmente admitida e de instrução de processo administrativo específico que justificasse a medida, o que representa ofensa aos princípios da boa-fé, da confiança recíproca e da moralidade administrativa.
122. Evidenciou-se cancelamento de Restos a Pagar processados, no valor total de R$ 13.870.603,00 (treze milhões, oitocentos e setenta mil, seiscentos e três reais). 
123. Nesse ponto, importa referenciar o Processo nº 0880/2020-TC, de relatoria do Exmo Relator Conselheiro Carlos Thompson Costa Fernandes, cujo objeto consiste na análise dos demonstrativos fiscais referentes ao 3º quadrimestre do exercício 2019.
124. Dentre os pontos de controle verificados pelo Órgão Instrutivo naqueles autos, destaco que após consulta e análise dos documentos, dados e demonstrativos pertinentes à gestão fiscal/orçamentária, foi determinado que o Poder Executivo apresentasse os esclarecimentos acerca do cancelamento, no exercício 2019, dos restos a pagar processados no valor de R$ 14.028.848,77. 

125. À ocasião, a unidade técnica concluiu que o referido valor refletiria apenas 1,8% (um vírgula oito por cento) do montante das despesas inscritas em restos a pagar em 31/12/2018, o que denotaria, de plano, sua baixa representatividade e materialidade. Outrossim, considerou que pelas informações e dados trazidos pelo Poder Executivo, tinha-se como esclarecidos os apontamentos realizados.
126. A respeito disso, os memoriais apontam que os cancelamentos realizados no exercício de 2019 representaram ajustes técnicos de saneamento contábil e reorganização administrativa, com lastro documental e rastreabilidade integral no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, recém-implantado à época. 
127. Destacou-se, nesse aspecto, que, do ponto de vista quantitativo, o montante cancelado, no valor de R$ 14.028.848,77, corresponderia a apenas 1,81% do total inscrito em Restos a Pagar Processados até 31/12/2018, que alcançava R$ 774,4 milhões.
128. Ao longo dos memoriais, o cancelamento dos restos a pagar foram justificados em razão de (i) reforma administrativa (LC nº 649/2019) com extinção/fusão/criação de UGs e ausência de migração automática no SIGEF, exigindo cancelamento técnico e reempenho nas sucessoras; (ii) ajustes de integridade em folhas e diárias já pagas por novos empenhos(eliminação de duplicidades), com destaque para a UERN; (iii) pagamentos por sequestro judicial, com reclassificação para a natureza própria; (iv) cobertura federal integral de despesas (ex.: Barragem de Oiticica), tornando desnecessária a contrapartida estadual inscrita; (v) prescrição quinquenal (Decreto nº 20.910/1932); e (vi) acertos pontuais (duplicidade, liquidação a maior, natureza de despesa incorreta, compensações COSERN/CAERN).

129.  Nesse ponto, por didático, transcrevo o detalhamento dessas justificativas apresentadas em sede de memoriais:
93. Em primeiro lugar, cumpre destacar que a Lei Complementar Estadual nº 649, de 10 de maio de 2019, promoveu ampla reorganização administrativa no Poder Executivo estadual, com a fusão, extinção e criação de novas Unidades Gestoras (UGs). Implementada no decorrer do exercício contábil, essa reforma exigiu ajustes técnicos obrigatórios para adequar o registro orçamentário e financeiro às novas estruturas, sobretudo diante da ausência de migração automática de dados no SIGEF, recém-implantado no Estado.

94. Desse modo, os cancelamentos de empenhos em UGs extintas constituíram etapa necessária para o correspondente reempenho nas unidades sucessoras, garantindo a continuidade administrativa e a integridade dos registros contábeis. Tais atos, portanto, não representaram extinção de obrigações, mas simples transferência contábil de responsabilidades, plenamente rastreáveis no sistema.

95. Nesse contexto, destaca-se a transformação da UG 172021 (SEDRAF) em UG 312021 (EMATER), operação em que foram cancelados R$ 1,95 milhão e reempenhados R$ 9,28 milhões até julho de 2019. O caso mais relevante envolveu o empenho 2013NE003866, no valor de R$ 659.983,17, originalmente registrado de forma genérica e, posteriormente, reconstituído em empenhos individualizados (2019NE000062 a 2019NE000074), vinculados à UG 340001 e à fonte FECOP (105). A medida, além de sanear o cadastro, aperfeiçoou a rastreabilidade e a transparência fiscal. 

96. Ainda nesse bloco, a reestruturação implicou a absorção de obrigações da SETHAS pela nova EMATER (UG 312021), consolidando despesas de natureza similar e racionalizando o controle da execução. Como exemplo, cita-se o empenho 2017NE000147, reempenhado sob o nº 2019NE000063, o que demonstra a coerência das migrações e a manutenção da cadeia contratual. 

97. De igual modo, a extinção da SEJUC (UGs 230001 e 230132) e a criação da SEAP (UGs 340001 e 340132) exigiram o reempenho integral de contratos e despesas recorrentes. Entre os casos mais representativos, figuram: 2018NE000033 (LOCAVEL), reempenhado sob 2019NE000049 no valor de R$ 406.816,20; 2018NE000005 (3A Locações), reempenhado sob 2019NE000089, no valor de R$ 83.160,00; além de empenhos de energia elétrica (COSERN, R$ 149.341,92), folha de pagamento (2018NE000078 → 2019NE000237/239/240/241), diárias (2018NE000059 → 2019NE000001) e contribuições previdenciárias (2018NE000324 → 2019NE000042). 

98. Observa-se, portanto, que os cancelamentos decorrentes da LC nº 649/2019 tiveram natureza meramente técnica, vinculada à reorganização administrativa e à limitação tecnológica do SIGEF. Em todos os casos, as despesas foram reempenhadas ou regularizadas, preservando-se o direito dos credores e a fidedignidade das demonstrações contábeis. 

99. À luz dos arts. 36 e 37 da Lei nº 4.320/1964, do art. 69 do Decreto nº 93.872/1986 e dos arts. 20 a 22 da LINDB, a atuação administrativa observou os princípios da continuidade, segurança jurídica e boa-fé, assegurando a transposição regular das obrigações entre estruturas sucessoras. Diante disso, deve-se reconhecer a regularidade material da conduta, cabendo, quando muito, ressalva formal quanto à necessidade de padronização dos procedimentos de cancelamento e reempenho em futuras reformas estruturais.

100. Em seguida, o bloco (ii) abrangeu o cancelamento de R$ 4.976.404,79, concentrado na Universidade Estadual do Rio Grande do Norte (UERN), sendo R$ 3.726.748,35 relativos a férias e R$ 940.306,92 à folha de pagamento empenhada em duplicidade. Constatou-se que as despesas já haviam sido regularmente quitadas mediante novos empenhos, o que tornou obrigatória a baixa contábil dos RPP anteriores para evitar dupla apropriação e garantir a fidedignidade das demonstrações fiscais. 

101. O ajuste, portanto, teve natureza corretiva e preventiva, sem supressão de direitos ou inadimplemento. Ao contrário, visou assegurar a integridade do balanço financeiro,
conforme o art. 37 da Lei nº 4.320/1964 e as boas práticas do MCASP (11ª edição). Assim, o cancelamento dos RPP vinculados à folha e às diárias configura procedimento técnico de saneamento contábil, alinhado aos princípios da legalidade, economicidade e boa-fé administrativa, não havendo irregularidade material a ser imputada. 

102. Por sua vez, o bloco (iii) compreendeu o cancelamento de R$ 1.456.801,70, originalmente destinado à contrapartida estadual do Termo de Compromisso nº 001/2013,
relativo à construção da Barragem de Oiticica, em Jucurutu/RN. O valor foi cancelado em razão da ampliação do limite de repasse federal, que tornou desnecessário o aporte de recursos estaduais, conforme reconhecido pelo Ofício nº 500/2018/SECEX-MI da Secretaria Executiva do Ministério da Integração Nacional e pela Resolução CGPAC nº 02/2018, aprovada pelo Comitê Gestor do PAC. 

103. Em consequência, as despesas passaram a ser integralmente suportadas com recursos da União já transferidos ao Estado, tendo sido efetuados novos empenhos na fonte específica do convênio (UG 270001 – empenhos 2019NE000090, 2019NE000173/175/176/177/207), de modo a refletir a adequação da fonte de custeio e o alinhamento orçamentário-financeiro com o novo cronograma federal. Assim, o cancelamento representou ajuste técnico e legalmente amparado, sem qualquer supressão de despesa pública ou descumprimento de obrigação contratual. Pelo contrário, a medida assegurou a coerência entre a execução física e a fonte de recursos efetivamente aplicada, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência e boa-fé administrativa. 

104. Ao passo que o bloco (iv) abrangeu o montante de R$ 355.512,30, correspondente a despesas de pessoal quitadas mediante sequestro judicial, com bloqueios determinados diretamente sobre as contas do Estado, em cumprimento a decisões da Justiça Estadual. Após a efetivação dos bloqueios, as despesas foram regularizadas no SIGEF, com reclassificação para a natureza “Despesas de Exercícios Anteriores – Sequestro Judicial”, garantindo conformidade fiscal e rastreabilidade contábil. 

105. O caso de maior expressão refere-se ao processo nº 0814441-70.2016.8.20.5106, da 2ª Vara da Fazenda Pública de Mossoró, cujo empenho original nº 2018NE000694 (R$ 258.638,02) foi reempenhado sob nº 2019NE001023, consolidando a execução orçamentária da obrigação e assegurando a transparência e integridade do registro financeiro. Assim, o cancelamento dos empenhos originais não implicou supressão de despesa, mas adequação contábil necessária à correta classificação da despesa judicial, em estrita observância aos princípios da legalidade, controle e boa-fé administrativa. 

106. Por outro lado, o bloco (iv) tratou do cancelamento de obrigações prescritas, no valor de R$ 408.107,08, referentes a despesas de 2014 que haviam sido reempenhadas em 2019. No momento do encerramento do exercício, constatou-se que tais créditos já estavam atingidos pela prescrição quinquenal, conforme o Decreto Federal nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932. Diante disso, procedeu-se à anulação dos respectivos empenhos, medida de natureza corretiva e obrigatória, adotada para impedir o reconhecimento contábil de obrigações extintas e garantir a aderência aos princípios da legalidade, da responsabilidade fiscal e da fidedignidade das demonstrações contábeis. Em suma, a providência representou ato de zelo e prudência administrativa, eliminando passivos sem exigibilidade e reafirmando o compromisso do Estado com a integridade fiscal e o cumprimento estrito da norma legal. 

107. Por fim, o bloco (vi) abrangeu cancelamentos pontuais e ajustes residuais, em geral inferiores a R$ 15.000,00, correspondentes a correções de natureza contábil e ajustes técnicos de execução, sem repercussão material sobre o resultado fiscal. 

108. Entre as hipóteses registradas, destacam-se: ajustes de empenhos lançados em natureza incorreta, liquidações realizadas a maior, compensações tributárias com concessionárias (COSERN e CAERN) e cancelamentos de empenhos duplicados relativos a despesas de viagens, posteriormente regularizados por novos empenhos dentro da sistemática de reembolso. 

109. Todos os ajustes visaram corrigir inconsistências operacionais detectadas durante o encerramento do exercício, preservando a integridade da informação contábil e evitando dupla apropriação de despesa. Em nenhum caso houve prejuízo a credores ou servidores, uma vez que todos os pagamentos correspondentes foram realizados de forma regular e tempestiva. 

110. Nesse cerne, tais cancelamentos configuram atos de saneamento e aprimoramento da gestão fiscal, amparados no art. 85 da Lei nº 4.320/1964 e nas boas práticas de integridade contábil do MCASP (11ª edição). Expressam, em última análise, a maturidade administrativa do Estado, comprometida com a conformidade, transparência e fidedignidade das demonstrações financeiras, não havendo qualquer indício de irregularidade material.

111. Não somente, caracteriza-se como saneamento contábil de baixo impacto fiscal, motivado e rastreável, em consonância com o art. 69 do Decreto nº 93.872/1986 e com o entendimento do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP, 11ª edição), segundo o qual o cancelamento de restos a pagar não extingue o direito do credor, podendo o pagamento ocorrer à conta da dotação “Despesas de Exercícios Anteriores”, conforme o art. 37 da Lei nº 4.320/1964.

207.
Diante disso, compreendo que o cancelamento de restos a pagar processados foi devidamente justificado, de modo que esse apontamento também não deve ser levado em consideração para a emissão de parecer pela desaprovação das contas de governo do exercício em apreço.
V- Concessão de benefícios fiscais em montante superior ao projetado no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019 (LDO-2019), sem apresentação de justificativas e esclarecimentos, e sem demonstração da efetiva implementação das medidas compensatórias para as renúncias de receitas, indicadas no Anexo de Metas Fiscais que acompanha a LDO-2019, o que representa contrariedade ao art. 14, § 2º, da LRF.
130. Mediante análise da Comissão de Assessoramento, verifica-se que o Demonstrativo de Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita que acompanhou a LDO 2019 (Lei Estadual nº 10.421/2018) observou as exigências formais previstas no art. 4º, §2º, inciso V, da LRF, contendo a especificação dos tributos, beneficiários e medidas compensatórias.

131. Entretanto, apurou-se que, no exercício de 2019, a execução das renúncias teria superado os valores inicialmente projetados, em especial no âmbito do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Industrial (PROADI), do IPVA e ITCD, conforme Lei nº 10.421/2018 (LDO 2019), demandando desajuste entre a estimativa e a execução das desonerações fiscais.
132. Nesse aspecto, destacou o Eminente Relator que é certo que as metas de resultados fiscais da LDO-2019 e a escolha das medidas compensatórias para a renúncia de receita não teriam sido objeto de planejamento levado a efeito pela gestão da Exma. Sra. Governadora Maria de Fátima Bezerra, que assumiu a Chefia do Poder Executivo potiguar em 01/01/2019, mas sim pela gestão antecessora, já que a LDO-2019 foi editada em 2018, último ano do mandato do então Governador Robinson Mesquita de Faria.

133. Todavia, prossegue, infirmando que tal fato não eximiria a titular das Contas Anuais de Governo de 2019 de demonstrar que teria implementado medidas compensatórias para as renúncias de receitas indicadas no Anexo de Metas Fiscais que acompanha a LDO-2019, especialmente porque as renúncias de receitas efetivamente concedidas no exercício de 2019 perfizeram valor superior ao projetado no Anexo de Metas Fiscais da respectiva LDO.
134. A esse respeito, cumpre esclarecer que não é necessário apresentar medidas compensatórias tributárias quando a renúncia de receita for superior à estimada na LDO, desde que a renúncia tenha sido adequadamente considerada na estimativa de receita da LOA e de fato não tenha afetado as metas de resultados fiscais, sendo essa a hipótese dos autos.
135. O Tribunal de Contas da União firmou entendimento consolidado no Acórdão 747/2010-TCU-Plenário, reiterado em diversos julgados posteriores e na Consulta respondida pelo Acórdão 021.868/2021-2, de que as condições dos incisos I e II do Art. 14
 da LRF seriam inequivocamente alternativas. 
136. Eis o que dispõe o Art. 14, da LRF:

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
137. Isso significa que é legalmente possível cumprir apenas uma dessas condições, sem necessidade de atendimento simultâneo de ambas.

138. O requisito central do inciso I do artigo 14 da LRF é que a renúncia seja considerada na LOA e não afete as metas de resultados fiscais. Se essas duas condições cumulativas foram atendidas, confirmadas pelo cumprimento efetivo das metas de resultados fiscais ao final do exercício, o ente optou validamente pelo inciso I e está dispensado das medidas compensatórias tributárias previstas no inciso II. 
139. Revela destacar, nesse aspecto, que, conforme indicado no Relatório técnico, de acordo com o Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 6º Bimestre de 2019, finalizado o exercício de 2019, verificou-se que o Governo do Estado atingiu um Resultado Primário na ordem de R$ 643 milhões de reais, composto pela diferença entre a Receita Primária de R$ 10,7 bilhões e Despesas Primárias de cerca de R$ 10,1 bilhões. Portanto, o valor demonstra que houve o cumprimento da respectiva meta estabelecida na LDO 2019, que foi fixada em aproximadamente R$ 245 milhões.

140. O mesmo pôde ser observado no cálculo do Resultado Nominal, pois em ambas as metodologias aplicadas o governo alcançou um Resultado Nominal de cerca de R$ 366 milhões, acima da meta fixada na Lei de Diretrizes Orçamentárias que foi de R$ 26.136.000,00 (vinte e seis milhões cento e trinta e seis mil reais).

141. Em efeito, o cumprimento da meta de resultado fiscal é o critério decisivo. Se essa foi cumprida, isso demonstra que a renúncia não comprometeu o equilíbrio fiscal, que é o objetivo central da LRF. 

142. Destaco, nessa linha que a estimativa da renúncia constante no Anexo de Metas Fiscais da LDO tem função orientadora e projetiva, mas é a consideração na LOA que materializa o planejamento orçamentário efetivo. Assim, se presume que a LOA, porque posterior à LDO, considere, quando faz a estimativa de receitas, a estimativa de renúncias ali postas, quando de sua confecção.

143. Todavia eventual divergência entre a estimativa da LDO e a execução realizada não invalida a opção pelo inciso I, desde que a meta de resultado fiscal tenha sido preservada.

144. Nessa perspectiva, a concessão de benefícios fiscais em montante superior ao projetado no Anexo de Metas Fiscais da LDO-2019, igualmente não deve ser considerada para a emissão de parecer pela desaprovação das contas.
VI- Execução de despesa no valor de R$ 7.229.000,00 (sete milhões, duzentos e vinte e nove mil reais) acima do montante previsto no Orçamento de Investimento da Empresa Potiguar de Gás (POTIGÁS), constante da Lei Orçamentária Anual de 2019 (LOA-2019), sem o devido amparo em instrumentos adequados (créditos adicionais abertos por Decreto do Poder Executivo), o que configura afronta ao art. 42, da Lei nº 4.320/1964.
145. Quanto a esse ponto, cumpre destacar que em face da natureza autônoma da Empresa Pública, cabe ao presidente (ou diretor-presidente) da POTIGÁS, titular do poder decisório orçamentário/financeiro da empresa, a responsabilidade pela execução da despesa, inclusive no que tange ao respeito aos limites orçamentários e à observância das normas de abertura de créditos. 
146. Nesse sentido, entendo que a Governadora não é diretamente responsável pelas decisões internas de execução orçamentária da empresa estatal, de modo que não há nexo de causalidade entre a irregularidade apontada e a conduta da Governadora.
245.
Nesse contexto, entendo que o achado relativo à POTIGÁS também não deve ser considerado para emissão de parecer desfavorável à aprovação das contas.
CONCLUSÃO
147. Diante do exposto, divergindo, data venia, do entendimento exarado no Voto do Excelentíssimo Relator do feito, Conselheiro Antônio Gilberto de Oliveira Jales, divergindo quanto a emissão de Parecer Desfavorável à Aprovação das contas da Excelentíssima Senhora Governadora Maria de Fátima Bezerra, VOTO pela:

1) Emissão de Parecer Prévio Favorável à Aprovação com Ressalvas das Contas Anuais de Governo do Estado do Rio Grande do Norte, relativas ao exercício de 2019, titularizadas pela Exma. Sra. Governadora Maria de Fátima Bezerra, com sua posterior submissão à Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, a quem compete o julgamento da matéria.
148. Por outro lado, encampo as recomendações propostas pelo Relator, detalhadas a seguir:

2.1) que nas Leis de Diretrizes Orçamentárias vindouras:

a) seja observada a correta confecção do Anexo de Metas Fiscais, a teor das exigências contidas no art. 4º, § 2º, incisos II, III, IV e V, da Lei de Responsabilidade Fiscal, assim como as orientações constantes no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), quando for o caso; 

b) seja elaborado o Anexo de Riscos Fiscais em consonância com o MDF da STN; e 

c) sejam reavaliados os riscos constantes no Anexo de Riscos Fiscais, uma vez que são repetitivos, de modo a verificar se realmente representam riscos, nos termos da lei, ou, se já não é o caso de serem tratados no âmbito do planejamento;

2.2) que se observe o princípio da prudência quando da previsão de Receitas de Capital, adequando-a à realidade da capacidade de arrecadação do Estado; 

2.3) que confira a devida atenção e prioridade à cobrança da Dívida Ativa do Estado, com a adoção de um melhor controle do respectivo crédito, inclusive com o monitoramento permanente, bem como institua um mecanismo que devolva ao ativo a expressão real do valor contabilizado, tornando-o compatível com a expectativa de seu adimplemento, realizando controle contábil do quantitativo inscrito mensalmente; 

2.4) no que concerne à gestão previdenciária, que:

a) o Poder Executivo estadual providencie a imediata regularização de todos os pontos considerados irregularidades pelo Governo Federal, visando assegurar a emissão de Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) ao RPPS do Estado do Rio Grande do Norte por via administrativa, independentemente, portanto, de decisões judiciais; 

b) quanto ao gerenciamento das contribuições previdenciárias, o IPERN utilize o regime de competência, o que facilitará a apuração e acompanhamento de possíveis débitos previdenciários remanescentes, bem como o acompanhamento dos registros contábeis, uma vez que a ausência de repasse integral das contribuições previdenciárias ao IPERN também traz implicações contábeis e relativas ao cálculo da despesa com pessoal;

c) seja implementado um plano de amortização do déficit atuarial, por meio de lei estadual, fundamentado na capacidade orçamentária e financeira do Estado do Rio Grande do Norte; 
d) o Plano Plurianual venha a contemplar programa específico com vistas à amortização do déficit atuarial, com vinculação às metas financeiras anuais, para o período de quatro anos, compatível com os resultados da avaliação atuarial, visando dar asseguração razoável para a política pública previdenciária do Estado do Rio Grande do Norte; 
e) as Leis Orçamentárias Anuais, além da fixarem as despesas relacionadas à previdência dos servidores públicos estaduais, tenham também previsão de ações específicas vinculadas a um programa de amortização do déficit atuarial do RPPS potiguar, compatível com o PPA e a respectiva LDO; 
f) a legislação vigente seja cumprida no que se refere à existência de um plano previdenciário capitalizado, em substituição ao atual fundo financeiro, haja vista que o Estado não optou pela segregação de massas de segurados; 
g) se realizem, até o final do mês de abril de cada ano, avaliações atuariais anuais com data focal em 31 de dezembro do exercício imediatamente anterior, coincidente com o ano civil, que se refiram ao cálculo dos custos e compromissos com o plano de benefícios do RPPS, cujas obrigações iniciar-se-ão no primeiro dia do exercício seguinte, as quais devem fornecer as projeções atuariais e a avaliação da situação financeira e atuarial do RPPS, de que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal, para apuração das provisões matemáticas previdenciárias a serem registradas nas demonstrações contábeis levantadas nessa data, observadas as normas de contabilidade aplicáveis ao setor público;

2.5) no que diz respeito ao tema Restos a Pagar, que: 

a) em caso excepcional de cancelamento de Restos a Pagar processados, embora a regra seja a vedação aos seus cancelamentos, sejam apresentadas as devidas comprovações da legitimidade de cada cancelamento, acompanhadas dos respectivos processos administrativos que devem ser abertos para tanto, sob pena de restar configurado enriquecimento ilícito do Estado; 

b) seja apresentado o registro do controle realizado para o pagamento das despesas inscritas em Restos a pagar, nos termos do disposto nos artigos 17 e 18 da Resolução nº 32/2016-TCE; 

c) institua medidas visando coibir a assunção indiscriminada de obrigações não suportadas pela disponibilidade financeira a cada exercício, de forma a se evitar inclusive que fique inviabilizado o cumprimento do art. 42 da LRF no último ano de mandato da Exma. Sra. Governadora;

2.6) que, além de cumprir o quanto determinado por este Tribunal nos autos do Processo nº 003566/2017-TC, o Poder Executivo estadual envide esforços para implementação de medidas para controle, mensuração e evidenciação (contabilização) das renúncias de receitas, de forma tempestiva – respeitando o regime de competência, conforme o Manual de Contabilidade aplicada ao Setor Público e orientações da Instrução de Procedimentos Contábeis nº 16 –, bem como adote providências no sentido de disponibilizar em seu Portal da Transparência informações acerca das renúncias de receitas; 

2.7) quanto à Administração Indireta, que:
a) no momento da elaboração dos Projetos de Leis Orçamentárias Anuais, a Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ) promova o devido alinhamento entre o Orçamento de Investimento das estatais e as diretrizes, objetivos e metas estabelecidos no respectivo PPA, a fim de melhorar o aproveitamento global dos investimentos estatais; 

b) crie ou melhore a sistemática de controle da execução do Orçamento de Investimento das estatais independentes, a exemplo do que ocorre no Governo Federal por meio da Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (SEST), a fim de cumprir os preceitos do art. 165, § 5º, da Constituição Federal, as Leis Orçamentárias Anuais e as Leis de Diretrizes Orçamentárias respectivas, bem como aumentar a eficácia, transparência e controle na aplicação do Orçamento de Investimento das estatais independentes do Estado do RN; 

c) advirta a POTIGÁS para que observe os limites estabelecidos no OI para fins de investimento e, caso necessite ultrapassar tais limites, solicite ao Poder Executivo que adote as medidas adequadas a abertura de créditos adicionais para tal finalidade; 

d) advirta as estatais independentes a utilizarem as dotações previstas no Orçamento de Investimento somente na aquisição de bens de capital, especialmente ativos imobilizados que contribuam para o desenvolvimento da missão institucional da entidade, sob pena de incorrer em grave irregularidade;

162.

Por fim, proponho que sejam acrescentadas as seguintes recomendações:

2.8) O Estado se abstenha de conceder reajustes, ainda que no limite das perdas inflacionárias, para categorias específicas, a exemplo do que foi feito para Polícia Militar e para os Procuradores do Estado no exercício analisado, enquanto o Poder Executivo permanecer acima do limite prudencial;

2.9) O Estado se abstenha de implantar o reajuste do piso nacional no magistério de forma escalonada, devendo se limitar a reajustar apenas os vencimentos dos servidores que estiverem recebendo abaixo do piso, no montante estritamente necessário para igualar ao novo piso estabelecido.

162.
Encampo ainda a proposta do Relator para determinar a realização de Auditoria a fim de fiscalizar com maior profundidade e extensão a execução orçamentária da EMGERN e a provável dependência econômica em relação ao Governo do Estado, a qual poderá ensejar impactos relevantes em suas obrigações contábeis e fiscais, além de inclusão de outros pontos de risco, relevância e materialidade a serem definidos pelo Corpo Instrutivo no momento da elaboração do Plano de Fiscalização Anual desta Corte de Contas.
163.
Por fim, discordo da determinação de autuação em apartado de apuração de responsabilidade em desfavor da Exma. Governadora, tendo em conta a emissão de parecer pela aprovação com ressalvas das contas relativas ao exercício de 2019.
Gabinete do Conselheiro Antonio Ed Souza Santana
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� Institui o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Órgãos da Administração Direta do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras providências.





� O Processo nº 0814170 - 09.2023.8.20.0000 trata de demanda proposta pela Procuradora-Geral de Justiça do Rio Grande do Norte, na qual se questiona a constitucionalidade do art. 1º das Leis Complementares Estaduais nºs. 465/2012, 486/2013, 505/2014, 533/2015, 567/2016, 592/2017, 627/2018, 647/2019, 671/2020, arts. 1º e 2º da Lei Complementar Estadual nº 701/2022 e arts. 1º, 2º e 3º da Lei Complementar Estadual nº 737/2023.


� Estabelece o Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal e o Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal; altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, a Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, a Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, a Lei nº 12.348, de 15 de dezembro de 2010, a Lei nº 12.649, de 17 de maio de 2012, e a Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.


� Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições
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II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
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